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MENSAGEM 7.125 , de 13 de AGOSTO 

Senhor Presidente, 

de 2009. A 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para, na forma do Art. 60, 
inciso II, Constituição do Estado do Ceará, trazer à apreciação da Assembléia 
Legislativa do Estadp do Ceará o projeto de lei que acompanha esta Mensagem, 
objetivando a ratificação do Memorando de Entendimentos firmado entre o Estado 
do Ceará, o Município de São Gonçalo do Amarante e a Companhia Siderúrgica 
do Pecém - CSP, para a implantação no Estado de uma unidade industrial 
destinada à fabricação de produtos siderúrgicos, e a autorização legislativa, para a 
doação de imóveis à Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará - ADECE, 
para o cumprimento do disposto no referido Memorando. 

Com essa iniciativa, almeja-se a participação do Poder Legislativo nesse 
processo de desenvolvimento sustentável do nosso Estado, a ele conferindo, 
ademais, a nota da publicidade constitucional. 

Por fim, e em face da inegável relevância e do evidente interesse público 
que a matéria encerra, solicito a apreciação do presente projeto de lei em 
conformidade com o disposto nos arts. 60 a 66, da Constituição do Estado do 
Ceará, em regime de urgência. 

Por estas razões, e certo de contar com o apoio de Vossa Excelência e dos 
ilustres parlamentares deste Poder Legislativo estadual, submeto a matéria à 
apreciação da Assembléia Legislativa, renovando protestos de elevado apreço e 
consideração. 

GOMES 
do Estado do Ceará 

Excelentíssimo Senhor Deputado 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
DOMINGOS GOMES AGUIAR FILHO 
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PROJETO DE LEI N 0 

Ratifica o Memorando de Entendimentos a que 
se refere, e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta: 

Art. 1 o Fica ratificado, em todos os seus termos, o Memorando de 
Entendimentos previsto no Anexo I desta Lei, firmado entre, de um lado, o Estado 
do Ceará e o Município de São Gonçalo do Amarante, e, do outro, a Companhia . 
Siderúrgica do Pecém - CSP, para a implantação no Estado de uma unidade 
industrial destinada à fabricação de produtos siderúrgicos, 

Art. 2° Fica autorizado Estado do Ceará a transferir para o patrimônio da 
Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará - ADECE, entidade da 
Administração Pública Indireta desta entidade da Federação, mediante doação, 
para o cumprimento do disposto no Memorando de Entendimentos previsto no 
Anexo I desta Lei, os seguintes imóveis, descritos nos Anexos II a Xlll, situados 
na localidade de Pecém, no Município de São Gonçalo do Amarante: 

I - o imóvel com perímetro iniciado no vértice P1, de coordenadas N 
9.604.080,42 e E 516.724,79, deste, segue com distância (m) 22,85 e azimute 
11Í°58'32";" e chega no vértice P2, de coordenadas N 9.604.071,87 e E 
516.745,98, deste, segue com distância (m) 1.796,99 e azimute 187°54'13"; e 
chega no vértice P3, de coordenadas N 9.602.291,95 e E 516.498,88, deste, 
segue com distância (m) 18,90 e azimute 268°39'56"; e chega no vértice P4, de 
coordenadas N 9.602.291,51 e E 516.479,99, deste, segue com distância (m) 
1.130,52 e azimute 7033'39"; e chega no vértice P5, de coordenadas N 
9.603.412,20 e E 516.628,74, deste, segue com distância (m) 167,46 e azimute 
8°29'45"; e chega no vértice P6, de coordenadas N 9.603.577,82 e E 516.653,48,, 
deste, segue com distância (m) 507,64 e azimute 8o04'32"; e chega no vértice P1, 
ponto inicial da descrição deste perímetro; 

li - o imóvel com perímetro iniciado no vértice P1, de coordenadas N 
9.605.095,68 e E 517.004,27, deste, segue com distância (m) 28,73 e azimute 
143o07,20"; e chega no vértice P2, de coordenadas N 9.605.072,86 e E 
517.021,43, deste, segue com distância (m) 2.583,49 e azimute 187054,34"; e 
chega no vértice P3, de coordenadas N 9.602.513,95 e E 516.665,92, deste, 
segue com distância (m) 222,10 e azimute 189°48'44"; e chega no vértice P4, de 
coordenadas N 9.602:295,10 e E 516.628,07, deste, segue com distância (m) 
12,98 e azimute 272030'59"; e chega no vértice P5, de cóordenadas^Sn" 
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9.602.295,67 e E 516.615,10, deste, segue com distância (m) 2.827,07 e azimute 
7054,39"; e chega no vértice P1, ponto inicial da descrição deste perímetro; 

III- o imóvel com perímetro iniciado no vértice P1, de coordenadas N 
9.603.996,76 e E 516.932,17, deste, segue com distância (m) 25,14 e azimute 
111°59'00"; e chega no vértice P2, de coordenadas N 9.603.987,35 e E 
516.955,48, deste, segue com distância (m) 389,48 e azimute 188*01'39"; e chega 
no vértice P3, de coordenadas N 9.603.601,69 e E 516.901,09, deste, segue com 
distância (m) 30,25 e azimute 314013'24"; e chega no vértice P4, de coordenadas 
N 9.603.622,79 e E 516.879,41, deste, segue com distância (m) 377,68 e azimute 
8001'48"; e chega no vértice P1, ponto inicial da descrição deste perímetro; 

IV- o imóvel com perímetro iniciado no vértice P1, de coordenadas N 
9.603.987,35 e E 516.955,48, deste, segue com distância (m) 139,33 e azimute 
1ir58'04"; e chega no vértice P2, de coordenadas N 9.603.935,23 e E 
517.084,69, deste, segue com distância (m) 464,16 e azimute 187059'48"; e chega 
no vértice P3, de coordenadas N 9.603.475,58 e E 517.020,12, deste, segue com 
distância (m) 173,41 e azimute 316°39'16"; e chega no vértice P4, de 
coordenadas N 9.603.601,69 e E 516.901,09, deste, segue com distância (m) 
389,48 e azimute 8°01'39"; e chega no vértice P1, ponto inicial da descrição deste 
perímetro; 

V - o imóvel com perímetro iniciado no vértice P1, de coordenadas N 
9.604.208,96 e E 516.109,74, deste, segue com distância (m) 108,65 e azimute 
100°04'15"; e chega no vértice P2, de coordenadas N 9.604.189,96 e E 
516.216,72, deste, segue com distância (m) 39,86 e azimute 87o02,16"; e chega 
no vértice P3, de coordenadas N 9.604.192,02 e E 516.256,53, deste, segue com 
distância (m) 51,11 e azimute 86o30,42"; e chega no vértice P4, de coordenadas N 
9.604.195,13 e E 516.307,55, deste, segue com distância (m) 22,33 e azimute 
80°35'33"; e chega no vértice P5, de coordenadas N 9.604.198,78 e E 
516.329,58, deste, segue com distância (m) 1.389,48 e azimute 188051'26"; e 
chega no vértice P6, de coordenadas N 9.602.825,87 e E 516.115,63, deste, 
segue com distância (m) 44,28 e azimute 188°52'1B"; e chega no vértice P7, de 
coordenadas N 9.602.782,12 e E 516.108,81, deste, segue com distância (m) 
486,7.1 e azimute 188052'18"; e chega no vértice P8, de coordenadas N 
9.602.301,23 e E 516.033,75, deste, segue com distância (m) 22,49 e azimute 
188°52'18"; e chega no vértice P9, de coordenadas N 9.602.279,02 e E 
516.030,28, deste, segue com distância (m) 193,84 e azimute 259*4336"; e chega 
no vértice P10, de coordenadas N 9.602.244,45 e E 515.839,55, deste, segue 
com distância (m) 1723,32 e azimute 9°07'24"; e chega no vértice P11, de 
coordenadas N 9.603.945,96 e E 516.112,80, deste, segue com distância (m) 
82,15 e azimute 303*12'30"; e chega no vértice P12, de coordenadas N 
9.603.990,95 e E 516.044,07, deste, segue com distância (m) 227,69 e azimute 
16045'49"; e chega no vértice P1, ponto inicial da descrição deste perímetro; 

VI - o imóvel com perímetro iniciado no vértice P1, de coordenadas N 
9.604.071,87 e E 516.745,98, deste, segue com distância (m) 118,36 e azimute 
111o58'07"; e chega no vértice P2, de coordenadas N 9.604.027,59 e^E 
516.855,74, deste, segue com distância (m) 1.748,56 e azimute 187054'37;!f>è 
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chega no vértice P3, de coordenadas N 9.602.295,67 e E 516.615,10, deste, 
segue com distância (m) 30,55 e azimute 267041,34";'e chega no vértice P4, de 
coordenadas N 9.602.294,44 e E 516.584,57, deste, segue com distância (m) 
85,73 e azimute 268?20'08"; e chega no vértice P5, de coordenadas N 
9.602.291,95 e E 516.498,88, deste, segue com distância (m) 1.796,99 e azimute 
7054,13"; e chega no vértice PI, ponto inicial da descrição deste perímetro; 

VII -I o imóvel com perímetro iniciado no vértice 01, de coordenadas N 
9603065,41 e E 514809,12, situado no limite com o(a), segue com distância (m) 
688,89 e azimute 102° 50' 5"; e chega no vértice 02, de coordenadas N 
9602912,38 e E 515480,80, situado no limite com o(a)., segue com distância (m) 
731,04 e azimute 175° 12' 3"; e chega no vértice 03, de coordenadas N 
9602183,90 e E 515541,96, situado no limite com o(a), segue com distância (m) 
5,49 e azimute 78° 45' 5"; e chega no vértice 04, de coordenadas N 9602184,97 e 
E 515547,34, situado no limite com o(a) , segue com distância (m) 344,48 e 
azimute 176° 5' 42"; e chega no vértice 05, "de coordenadas N 9601841,29 e E 
515570,80, situado no limite com o(a), segue com distância (m) 662,14 e azimute 
276° 22" 45"; e chega no vértice 06, de coordenadas N 9601914,86 e E 
514912,76, situado no limite com o(a), segue com distância (m) 471,78 e azimute 
178° 46' 59"; e chega no vértice 07, de coordenadas N 9601443,19 e E 
514922,78, situado no limite com o(a), segue com distância (m) 57,16 e azimute 
295° 51' 24"; e chega no vértice 08, de coordenadas N 9601468,12 e E 
514871,34, situado no limite com o(a), segue com distância (m) 121,99 e azimute 
264° 8' 15"; e chega no vértice 09, de coordenadas N 9601455,66 e E 514749,99, 
situado no limite com o(a), segue com distância (m) 116,52 e azimute 3° 36' 42"; 
e chega no vértice 10, de coordenadas N 9601571,95 e E 514757,33, situado no 
limite com o(a), segue com distância (m) 167,13 e azimute 241° 38' 5"; e chega 
no vértice 11, de coordenadas N 9601492,55 e E 514610,27, situado no limite 
com o(a), segue com distância (m) 113,36 e azimute 1° 34' 1"; e chega no vértice 
12, de coordenadas N 9601605,87 e E 514613,37, situado no limite com o(a) , 
segue com distância (m) 68,65 e azimute 279° 31' 32"; e chega no vértice 13, de 
coordenadas N 9601617,23 e E 514545,67, situado no limite com o(a) , segue 
com distância (m) 104,81 e azimute 332° 29' .55"; e chega no vértice 14, de 
coordenadas N 9601710,20 e E 514497,27, situado no limite com o(a) , segue 
com distância (m) 34,37 e azimute 19° 31' 54"; e chega no vértice 15, de 
coordenadas N 9601742,59 e E 514508,76, situado no limite com o(a) , segue 
com distância (m) 7,86 e azimute 63° 57* 24"; e chega no vértice 16, de 
coordenadas N 9601746,04 e E 514515,82, situado no limite com o(a) , segue 
com distância (m) 21,12 e azimute 1 o 0' 13"; e chega no vértice 17, de 
coordenadas N 9601767,16 e E 514516,19, situado no limite com o(a) , segue 
com distância (m) 10,02 e azimute 256° 19' 27"; e chega no vértice 18, de 
coordenadas N 9601764,79 e E 514506,45, situado no limite com o(a) , segue 
com distância (m) 7,23 e azimute 344° 20' 55"; e chega no vértice 19, de 
coordenadas N 9601771,75 e E 514504,50, situado no limite com o(a) , segue 
com distância (m) 32,19 e azimute 260° 43' 19"; e chega no vértice 20, de 
coordenadas N 9601766,56 e E 514472,73, situado no limite comj^a) , segue 
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com distância (m) 70,59 e 
coordenadas N 9602448,62 
com distância (m) 70,11 e 
coordenadas N 9602448,98 
com distância (m) 14,59 e 
coordenadas N 9602442,94 
com distância (m) 68,23 e 
coordenadas N 9602395,60 

com distância (m) 246,04 e azimute 334° 14' 5"; e chega no vértice 21, de 
coordenadas N 9601988,14 e E 514365,78, situado no limite com o(a) , segue 
com distância (m) 466,38 e azimute 350° 36' 14"; e chega no vértice 22, de 
coordenadas N 9602448,26 e E 514289,64, situado no limite com o(a) , segue 

azimute 89° 42' 28"; e chega no vértice 23, de 
e E 514360,23, situado no limite com o(a) , segue 
azimute 89° 42' 21"; e chega no vértice 24, de 

e E 514430,34, situado nó limite com o(a) , segue 
azimute 114° 27' 25"; e chega no vértice 25, de 
e E 514443,62, situado no limite com o(a) , segue 
azimute 133° 56' 13"; e chega no vértice 26, de 
e E 514492,75; situado no limite com o(a) , segue 

com distância (m) 740,77 e azimute 25° 16' 58"; e chega ao ponto inicial da 
descrição deste perímetro;. 

Vlll- o imóvel com perímetro iniciado no vértice P1, de coordenadas N 
9.604.694,85 e E 515.474,61, deste, segue com distância (m) 62,22 e azimute 
100°56'29"; e chega no vértice P2, de coordenadas N 9.604.683,04 e E 
515.535,70, deste, segue com distância (m) 26,26 e azimute 113038'13"; e chega 
no vértice P3, de coordenadas N 9.604.672,51 e E 515.559,76, deste, segue com 
distância (m) 28,33 e azimute 42041,49"; e chega no vértice P4, de coordenadas N 
9.604.693,33 e E 515.578,97, deste, segue com distância (m) 99,40 e azimute 
145°33'19"; e chega no vértice P5, de coordenadas N 9.604.611,36 e E 
515.635,19, deste, segue com distância (m) 50,95 e azimute 3°17'07"; e chega no 
vértice P6, de coordenadas N 9.604.662,23 e E 515.638,11, deste, segue com 
distância (m) 38,47 e azimute 34o29'00n;.e chega no vértice P7, de coordenadas N 
9.604.693,94 e E 515.659,89, deste, segue com distância (m) 143,67 e azimute 
39*51'23";" e chega no vértice P8, de coordenadas N 9.604.804,23 e E 
515.751,96, deste, segue com distância (m) 132,53 e azimute 109°13'36"; e chega 
no vértice P9, de coordenadas N 9.604.760,59 e E 515.877,10, deste, segue com 
distância (m) 84,18 e azimute 108°39'55"; e chega no vértice P10, de 
coordenadas N 9.604.733,65 e E 515.956,85, deste, segue com distância (m) 
196,48 e azimute J63°45,44"; e chega no vértice P11, de coordenadas N 
9.604.545,01 e E 516.011,79, deste, segue com distância (m) 261,12 e azimute 
193°20'42"; e chega no vértice P12, de coordenadas N 9.604.290,94 e E 
515.951,52, deste, segue com distância (m) 55,15 e azimute 116039'45"; e chega 
no vértice P13, de coordenadas N 9.604.266,19 e E 516.000,81, deste, segue 
com distância (m) 33,98 e azimute 117042'57"; e chega no vértice P14, de 
coordenadas N 9.604.250,39 e E 516.030,89, deste, segue com distância (m) 
89,07 e azimute 117°42'57"; e chega no vértice P15, de coordenadas N 
9.604.208,96 e E 516.109,74, deste, segue com distância (m) 227,69 e azimute 
196°45'49"; e chega no vértice P16, de coordenadas N 9.603.990,95 e E 
516.044,07, deste, segue com distância (m) 89,18 e azimute 302°04'05"; e chega 
no vértice P17, de coordenadas N 9.604.038,30 e E 515.968,49, deste, segue 
com distância (m) 243,25 e azimute 302°04'05"; e chega no vértice P18, 
coordenadas N 9.604.167,45 e E 515.762,36, deste, segue coprlíístánci^gm) 
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432,63 e azimute 303o52'41"; e chega no vértice P19, de coordenadas N 
9.604.408,61 e E 515.403,18, deste, segue com distância (m) 153,42 e azimute 
11059'36"; e chega no vértice P20, de coordenadas N 9.604.558,68 e E 
515.435,06, deste, segue com distância (m) 141,80 e azimute 16*11'45"; e chega 
no vértice P1, ponto inicial da descrição deste perímetro. 

IX -I o imóvel com perímetro iniciado no vértice P1, de coordenadas N 
9.604.019,77 e E 516.875,12, deste, segue com distância (m) 48,61 e azimute, 
111057'48"; e chega no vértice P2, de coordenadas N 9.604.001,59 e E 
516.920,20, deste, segue com distância (m) 1.553,24 e azimute 188o07'42"; e 
chega no vértice P3, de coordenadas N 9.602.463,96 e E 516.700,59, deste, 
segue com distância (m) 60,84 e azimute 325015'26"; e chega no vértice P4, de 
coordenadas N 9.602.513,95 e E 516.665,92, deste, segue com distância,(m) 
1.520,28 e azimute 7°õ4'34"; e chega no vértice P1, ponto inicial da descrição 
deste perímetro; 

X - o imóvel com perímetro iniciado no vértice P1, de coordenadas N 
9.605.854,93 e E 515.488,24, deste, segue com distância (m) 222,58 e azimute 
89°31'54"; e chega no vértice P2, de coordenadas N 9.605.856,75 e E 
515.710,81, deste, segue com distância (m) 527,42 e azimute 89053'41"; e chega 
no vértice P3, de coordenadas N 9.605.857,72 e E 516.238,23, deste, segue com 
distância (m)4,37 e azimute 118012'23"; e chega no vértice P4, de coordenadas N 
9.605.855,69 e E 516.242,02, deste, segue com distância (m) 1.1.13,97 e azimute 
206034,43n; e chega no vértice P5, de coordenadas N 9.604.857,64 e E 
515.747,22, deste, segue, com distância (m) 118,99 e azimute 352o35,03"; e chega 
no vértice Põ, de coordenadas N 9.604.975,64 e E 515.731,86, deste, segue com 
distância (m) 44,38 e azimute 274055'28"; e chega no vértice P7, de coordenadas 
N 9.604.979,45 e E 515.687,64, deste, segue com distância (m) 37,31 e azimute 
243*51'14"; e chega no vértice PB, de coordenadas N 9.604.963,01 e E 
515.654,15, deste, segue com distância (m) 114,20 e azimute 279o30'57"; e chega 
no vértice P9, de coordenadas N 9.604.981,89 e E 515.541,52, deste, segue com 
distância (m) 220,39 e azimute 263*43'10"; e chega no vértice P10, de 
coordenadas N 9.604.957,78 e E 515.322,45, deste, segue com distância (m) 
912,35 e azimute 10028'13"; e chega no vértice Pt, ponto inicial da descrição 
deste perímetro; 

XI - o imóvel com perímetro iniciado no vértice P1, de coordenadas N 
9.605.235,61 e E 516.824,29, deste, segue com distância (m) 64,06 e azimute 
1O3°17'39"; e chega no vértice P2, de coordenadas N 9.605.220,88 e E 
516.886,63, deste, segue com distância (m) 1.826,97 e azimute 188°O6'53"; e 
chega no vértice P3, de coordenadas N 9.603.412,20 e E 516.628.74, deste, 
segue com distância (m) 171,97 e azimute 283026'24"; e chega no vértice P4, de 
coordenadas N 9.603.452,17 e É 516.461,48, deste, segue com distância (m) 
405,43 e azimute 8045'43"; e chega no vértice Põ, de coordenadas N 
9.603.852,87 e E 516.523,24, deste, segue.com distância (m) 22,75 e azimute 
105020'36"; e chega no vértice P6, de coordenadas N 9.603.846^4 e ^ 
.516.545,18, deste, segue com distância (m) 22,26 e azimute 102o31,54"; e c ^ a 
no vértice P7, de coordenadas N 9.603.842,08 e E 516.566,74, desjersegue co 

^ 
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distância,(m) 39,00 e azimute 102o42'38"; e chega no vértice P8,.de coordenadas 
N 9.603.833,43 e E 516.604,95, deste, segue com distância (m) 280,95 e azimute 
9°34'51"; e chega no vértice P9, de coordenadas N 9.604.110,46 e E 516.651,71, 
deste, segue com distância (m) 47,53 e azimute 112037'23"; e chega no vértice 
P10, de coordenadas N 9.604.092,18 e E 516.695,58, deste, segue com distância 
(m) 1.150,65 e azimute 6025'21M; e chega no vértice P1, ponto inicial da descrição 
deste perímetro; 

XII - o imóvel com perímetro iniciado no vértice P1, de coordenadas N 
9.603.452.17 e E 516.461,48, deste, segue com distância (m) 171,97 e azimute 
103°26'24"; e chega no vértice P2, de coordenadas N 9.603.412,20 e E 
516.628,74, deste, segue com distância (m) 1146,36 e azimute 187°33'39"; e 
chega no vértice P3, de coordenadas N 9.602.275,81 e E 516.477,91, deste, 
segue com distância (m) 50,45 e azimute 273°01'36"; e chega no vértice P4, de 
coordenadas N 9.602.278,47 e E 516.427,53, deste, segue .com distância (m) 
50,00 e azimute 273o02'36"; e. chega no vértice P5, de coordenadas N 
9.602.281,12 e E 516.377,60, deste, segue com distância (m) 50,00 e azimute 
273o01,36"; e chega no vértice P6, de coordenadas N 9.602.283,76 e E 
516.327,67, deste, segue com distância (m) 50,00 e azimute 268050,33n; è chega 
no vértice P7, de coordenadas N 9.602.282,75 e E 516.277,68, deste, segue com 
distância (m) 18,66 e azimute 8°55-56"; e chega no vértice P8, de coordenadas N 
9.602.301.18 e E 516.280,58, deste, segue com distância (m) 486,84 e azimute 
8°55'56"; e chega no vértice P9, de coordenadas N 9.602.782,12 e E 516.356,17, 
deste, segue com distância (m) 678,28 e azimute 8°55'56"; e chega no vértice P1, 
ponto inicial da descrição deste perímetro. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publibação. 

Art. 4 o Revogam-se as disposiçõesem contrário. 

CID FERREIRA GOMES 
Goverfíador do Estado do Ceará 
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MEMORANDO DE ENTENDIMENTOS QUE ENTRE 
Sl FAZEM, DE UM LADO, O ESTADO DO CEARÁ, 
O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 
E, DO OUTRO, A COMPANHA SIDERÚRGICA DO 
PECÉM - CSP, TENDO COMO ACIONISTAS A 
VALE S/A É A DONGKUK^STEEL MILL CO, LTD, 
PARA A IMPLANTAÇÃO NO ESTADO DE UMA 
UNIDADE INDUSTRIAL DESTINADA À 
FABRICAÇÃO DÉ PRODUTOS SIDERÚRGICOS. 

CONSIDERANDO o interesse do Estado do Ceará em alavancar sua economia 
com a implantação de-uma indústria de base, com o'estabelecimento no 
território estadual de uma empresa, fabricante de produtos siderúrgicos, 
viabilizando o surgimento de um expressivo pólo metal-mecânico, e com a 
conseqúente expansão de todo o setor industrial e da oferta de trabalho para a 
população; 

CONSIDERANDO a propriedade de se conceder incentivos para a atração de 
capitais privados, em volume capaz de induzir a iniciativa privada a concretizar 
o empreendimento económico mencionado; 

CONSIDERANDO a importância para o ESTADO da implantação e do 
desenvolvimento de um pólo siderúrgico no Ceará; 

CONSIDERANDO que a Companhia de Integração Portuária do Ceará -
Cearáportos administra, para p Governo do Estado do Ceará, o Porto do 
Pecém, voltado a viabilizar a operação .de atividades portuárias e industriais 
integradas; ' 

CONSIDERANDO a disponibilidade de fornecimento, a.preços competitivos, de 
energia e matérias-primas para suprimento das necessidades de uma 
companhia siderúrgica; 

CONSIDERANDO o interesse da CSP - GOM PAN HIA SIDERÚRGICA DQ 
PECÉM ém investir na implantação de uma siderúrgica no Estado do Ceará; 

CONSIDERANDO que além de produtos siderúrgicos a CSP também produzirá 
energia elétrica que será, em parte, disponibilizada ao mercado nacional; 

Expressam, neste Memorando, suas intenções "de viabilizar e implantar 
unidades industriais déstir.adas à fabricação de produtos siderúrgicos no 
Estado do Ceará, por intermédio.das cláusulas seguintes: K j . - / í ^ ^ N 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 
DOS OBJETIVOS 

Pelo presente instrumento, de um lado,-o ESTADO DO CEÀRÁ, neste ato 
representado pelo- Chefe do Poder Executivo, Governador. CID -FERREIRA 
GOMES, doravante denominado ESTADO, o MUNICÍPIO DE SÃO GÒNÇALO 
DO AMARANTE, neste ; ato representado pelo Chefe do Poder Executivo, 
Prefeito Walter Ramos de Araújo Júnior, doravante 'denominado MUNICÍPIO, e, 
de outro lado, a CSP - COMPANHIA SIDERÚRGICA DO PECÉM, sociedade 
por ações de capital fechado, com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, 
na Praia de Botafogo, n 0 440/ 21° andar - parte, inscrita no CNPJ/MF sob o n 0 

09.509.535/0001-67, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, 
doravante denominada CSP ou Siderúrgica, firmam compromissos mútuos 
para a construção e implementação dê um complexo siderúrgico integrado no 
CIPP, nos termos da Lei .n 0 10.367, de 07 de dezembro de 1979, e suas 
alterações posteriores, com as participações dós* Secretários Estaduais da 
infraestrutura, do Desenvolvimento Económico, da Fazenda, das Cidades e 
dos Recursos Hídricos. " ' . • ~ ! 

• CLAUSULA SEGUNDA 
O EMPREENDIMENTO 

Compromete-se a CSP ou sua* sucessora! ou suas empresas controladas, após 
a aprovação do estudo de viabilidade técnica e económica e concessão por 
parte .da ESTADO de benefícios e incentivos-previstos neste Memorando de 
Entendimentos, a construir e implementar no Município de São Gonçalo do 
Amarante, Ceará, um complexo siderúrgico integrado, consistindo em uma 
usina siderúrgica dedicada à produção e .à exportação de produtos siderúrgicos 
("Projeto"), observadas as seguintes características básicas: . • 

Investimentos e Emprego: : 
t 

Para a implantação do Projeto está prevista a realização, pela CSP, de 
investimentos da ordem de US$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões de dólares 
americanos). - • . • > 

Há uma previsão para geração'de 3.000 empregos diretos- e perspectiva de 
10.000 empregos indiretos na produção' de produtos siderúrgicos, além dos 
empregos gerados na fase da construção civil. A expansão futura^da produção/<*Mn£ 

* \ -
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proporcionará ainda mais empregos diretos e indiretos. 

Programação de Produção: 

Visa atingir uma capacidade de produção nominal de cerca de 3 a 6 milhões de 
toneladas/ano de produtos siderúrgicos, em uma usina integrada. Após 
implantação desta unidade, serão realizados estudos de viabilidade para a 
expansão da planta siderúrgica. 

Energia Elétrica: 

No processo de produção de placas de.aço, a CSP também produzirá energia, 
tornando o complexo, siderúrgico auto-suficiente *em energia elétrica. Além 
djsso, como à produção de energia elétrica .está estimada em até 500 MW, 
parte desta energia será disponibilizada-ao mercado nacional: 

CLÁUSULA TERCEIRA 
* EXECUÇÃO DO PROJETO 

Compromete-se a CSP a atingir o nível descrito na CLÁUSULA SEGUNDA, da 
produção de cerca de 3 a 6 milhões de toneladas/ano de produtos siderúrgicos, 
respeitadas as condições de.engenharia básica e aspectos mercadológicos e 
económicos das respectivas obras, em estrita observância do cronograma de 
implantação. Não obstante, fica ressalvado à CSP, em função de 
recomendações técnicas, económicas e/ou ecológicas, a possibilidade de 
proceder a alterações no Projeto durante a fase de execução, modificando, 
inclusive, processos de produção, ainda que impliquem em alterações do 
cronograma de execução do empreendimento, informando previamente ao 
Estado as razões técnicas, económicas e/ou ecológicas referidas. 

CLÁUSULA QUARTA 
PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO 

A CSP executará o Projeto de produção de produtos siderúrgicos conforme o 
cronograma definitivo, observando o disposto na Cláusula Terceira, prevendo-
se o início do seu funcionamento dentro de 36 meses, a partir do início das 
obras de construção. -

"- i " . 
O ESTADO se compromete a executar e/ou viabilizar os atos necessários á 
concessão dos benefícios e incentivos previstos neste Memorando até o último 
dia útil do mês de agosto de 2009, incluindo a sua ratificação por lei estadual. / W ^ 
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CLAUSULA QUINTA 
DA INFRA-ESTRUTURA 

O ESTADO e o MUNIClPIO.se comprometem a apoiar o empreendimento fia 
área da infra-estrutura, através de contratos específicos, em prazos e 
condições compatíveis com a vida .útil do empreendimento, observado o 
cronograma de implantação, como segue: , 

/ 

Terreno / Instalações: 

O complexo siderúrgico a ser construído pela CSP instalar-se-á no Município 
de São Gonçalo do Amarante, no setor 1 do Complexo Industrial e Portuário do 
Pecém. (CIPP),. conforme-estabelecido no Plano Diretor do CIPP, em uma área 
de aproximadamente 1.000 (mil)" hectares, em conformidade com . as 
necessidades do projeto, e deverá, em seu processo de implantação, obedecer 
às Normas Técnicas vigentes. " / 

No prazo previsto em cronograma, o terreno deverá encontrar-se 
desembaraçado e livre de quaisquer privilégios, hipotecas e dívidas (inclusive 
fiscais), sendo certo que, concluídos os trâmites finais do processo de 
desapropriação, deverá ser transferido, sem qualquer õnus adicional (além das 
despesas cartorárias e tributos devidos), ao preço de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) por hectare, para a propriedade da CSP, mediante escritura pública, 
respaldada em lei." 

Caso não seja efetivado o empreendimento siderúrgico aqui previsto em um 
prazo de 60 (sessenta) meses, a partir ~ da data de assinatura deste 
instrumento, desde que por culpa exclusiva da CSP, ou ainda, por fatores 
externos alheios à vontade do Estado, este poderá exigir a devolução dos 
imóveis, e a CSP compromete-se a restituí-los, sendo garantida à CSP a 
restituição dos valores pagos devidamente corrigidos pelo IGPM. 

O ESTADO se compromete, ainda, a fornecer à CSP toda á documentação que 
se fizer necessária referente aos processos de desapropriação e aprovação 
pelos órgãos ambientais, dentre outros relevantes, ocorridos no terreno 
vendido à CSP. 

Agua Bruta: ' 

O terreno da CSP deverá dispor de água em seus limites, nos volumes 
compatíveis com as necessidades do projeto è nas condições de tarifas. 

Nos primeiros 30 (trinta)-anos de fornecimento, o Estado se compromete a'* 
- c 

/ ^ f ^ o o ^ 
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viabilizar negociações com a CSP para ajustar o valor da tarifa a ser cobrada,' 
que não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) da tarifa média cobrada 
por m3 de água bruta ofertada no ponto de.entrega das instalações industriais. 
Após esse período, o valór poderá ser renegociado entre a CSP e a 
concessionária, desde que o valor máximo a ser cobrado não exceda ao valor 
praticado para as outras empresas instaladas no CIPP. 

O ESTADO já garantiu, por meio da Secretaria .de Recursos Hídricos, Outorga 
de Uso dos Recursos Hídricos pelo prazo de 10 anos, e se compromete a 
renovar tal outorga por dois períodos iguais e sucessivos. 

Esgoto Industrial e Sanitário: 

O ESTADO assume o compromisso dè receber os efluentes industriais tratados 
na(s) unidades(s) de tratamento da CSP, na sua vazão compatível com as 
necessidades do empreendimento, tarifando o equivalente a 50% (cinquenta 
por cento) da tarifa média cobrada por m3 tratado na área"do CIPP, recebendo 
nos dutos de esgotamento e no sistema dé tratamento da companhia 
concessionária do CIPP,-conformè contrato, a ser celebrado com a empresa 
concessionária, pelo prazo mínimo de 20 anos, renovável por igual período, 
observadas as normas do CONAMA e COEMA. 

Transporte e Comunicação: 

O ESTADO assegurará o acesso rodoviário pavimentado e ferroviário até o 
complexo siderúrgico da GSP, incluindo a construção de uma rodovia prioritária 
para transporte de produtos siderúrgicos entre a usina siderúrgica da CSP e o 
Porto do CIPP, nas condições técnicas que garantam o abastecimento de 
matérias primas, insumos e escoamento dos produtos nas quantidades 
previstas no projeto, bem como a colocação, no limite do terreno, de linhas de 
telefonia e transmissão de dados, obedecendo às condições usuais de preço e 
demais no[mas da concessionária. 

Energia elétrica: 

O ESTADO envidará seus maiores esforços no sentido de assegurar, pelo-
prazo de 20 (vinte) anos, o fornecimento continuado de energia elétrica na 
tensão de 230 KV e sua disponibilidade nos limites do projeto, em potência 
compatível com suas necessidades e características técnicas. . 

Gás Natural: 

O ESTADO envidará seus melhores esforços no;sentido de viabilizar o 
fornecimento de gás natural, disponibilizando^) nos limites do^mpreendimentg/c&RA'. 
nos volumes compatíveis com as necessidades do Projeto 
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Mina de Calcário: 

O ESTADO envidará seus maiores esforços nà identificação para a CSP de 
uma mina de calcário, com acesso de ferrovia ou rodovia pavimentada, a uma'' 
distância máxima de 300 .(trezentos) quilómetros do complexo siderúrgico da 
CSP. ~ 

Iluminação pública: 

As vias públicas limítrofes ao terreno da CSP deverão contar com iluminação 
pública. ; - -

* • • * 
Transporte Coletivo: 
O ESTADO e o MUNICÍPIO envidarão seus melhores esforços para garantir a -
ampliação de linhas dé transporte coletivo para a região. 
Coleta de Lixo Social e Limpeza Públtca:. . 
O ESTADQ e o MUNICÍPIO envidarão seus melhores esforços para a limpeza' 
pública e o recolhimento e destino do lixo social, inclusive aqueles gerados 
internamente no CIPP, dentro das normas vigentes relativas à limpeza pública. 
Porto: -

O ESTADO se compromete a garantir a construção e adequação das 
instalações* do Porto do Pecém, de acordo com as especificações técnicas a 
serem definidas entre as partes, incluindo: 
a) Nova ponte de acesso aos berço? de exportação de placas com capacidade 
de sustentação de çarga suficiente para o tráfego dos caminhões de placas 
com carga líquida máxima de .120 toneladas; - - . . . 
b) Berços dedicados ao descarregamento de matérias-primas, principalmente 
Carvão, Minério de Ferro, Pelotas, Fundentes e Coque, com calado mínimo de 
14,5 metros; . '. / 
c) Outros berços suficientes para o embarque de produtos siderúrgicos com 
calado suficiente para os navios que serão usados nar operação e largura de 
115 metros, permitindo estocagem dos produtos prontos para embarque. 

O ESTADO envidará seus melhores esforços para aumentar o calado do píer -
dedicado ao descarregamento de matérias-primas. 

O ESTADO disponibilizará um pátio de estocagem de produtos siderúrgicos e . 
uma área para estocagem de outros produtos, na retro-área do Porto, cujas 
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dimensõescapacidade de C8^8^ 
as partes atéaceiebraçãcdc contrate ccmaGearápcrtos. 

Aiém disto, na mesma retro-área do Porto, o ESTAOO disponibi^ará om 
armazém coberto de aproximadamente^OOOm^cinco mii metros quadrados), 
para estocagem de peçaseequipamentos, conforme projetoaser apresentado 
peia GSP. 

Tarifa Portuária: ^ 

O ESTAOO se comprometeagarantir condições de descarga de matérias 
primaseembarque de produtos siderúrgicos,nos voiumeseprazos adequados 
ao funcionamento do cômpiexo siderúrgico da GSP, cobrando uma tarifa no 
vaior deP^,05 (dois reaisecinco centavos) por tonelada descarregada ou 
embarcadaporumperiodominimode20(vinte)anos, renóváveispor igual 
periodo, respeitadooreajusteanuaiaserpactuado através de contrato coma 
Gearáportos. ^ 

Equipamentos déEmbarqueeOesembarqueeOorreiaTransportado^a: 

O ESTAOO se compromete a adotar os atos necessários para adquirir e 
instalar equipamentos de embarque de produtos siderúrgicos, desembarque de 
insumo^ede correias transportadoras independentes, duas para transporte de 
carvãoecoqueeoutras duas para transporte de minério de ferroepelotas, 
com capacidade para atenderademanda da GSP,ligándõoterminalpòrtuário^ 
ao ponto de entrega naentra^adp terreno da Siderúrgica,aser definido em 
conjunto comaSEINPPA,sendoomais próximo ao pátio de estocagem de 
matérias-primas,de maneira queatenda às condiçõestécnicaseoperacionais 
daGSP 

Em referência ao embarque de produtos siderúrgicos, o ESTAOO 
disponibilizará para o Projeto um sistema carregador de placas de 
aço, produtos da GSP, composto de guindastes de pórtico para 
movimentação decargasunitizadas Tanto os equipamentos quanto as 
correias transportadoras terão capacidades para atenderademanda da GSPe 
também de outros usuários.Os sistemas de carga e descarga serão^ 
operados por Prestador de Serviço Operacional (PSO), credenciado e 
qualificado nos termos da Norma Portuária daGearáportos. As tarifas 
operacionais dos sistemas descarregador e carregador serão objeto de 
tratativasentreo(s)PSO(s),aSEINFPA,aGearáportoseaGSP. ^ 

Oepósito Alfandegado Certificado: 

OESTAOOenvidaráseusmaióres esforços para implementar emeonjunto 
comaSecretariadaPeceitaFederalDSPF,naáreadesignadapelaGSP,um 

^ 
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depósito alfandegado certificado. 

CLAUSULA SEXTA. * 
LICENÇAS AMBIENTAIS 

O ESTADO envidará seus melhores esforços no apoio à CSP na obtenção da 
Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (Ll) e Licença de Operação (LO), de 
maneira a - não comprometer o prazo de implantação do empreendimento, 
desde que todos os requisitos legais tenham sido cumpridos pela CSP junto 
aos órgãos ambientais. 

CLAUSULA SÉTIMA 
LICENÇAS E ALVARÁS 

O ESTADO e o MUNICÍPIO envidarão seus melhorçs esforços na.liberação de 
Licenças e Alvará;, dè maneira a não comprometer o prazo de implantação do 
empreendimento, desde que todos os requisitos legais tenham sido cumpridos 
pela CSP. 

CLAUSULA OITAVA 
* APOIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DO FDI ' 

/ 

O ESTADO se compromete a .conceder à CSP, através de Fundo de 
Desenvolvimento Industrial do Ceará (FDI), benefícios fiscais, nos termos 
previstos na legislação vigente. ' 

CLAUSULA NONA 
FINANCIAMENTOS 

O ESTADO se compromete a envidar seus maiores esforços para viabilizar 
financiamento junto ao Banco do Nordeste <BNB) é ao BNDES para CSP, no 
valor a ser definido entre as partes, .atendidos' os cronogramas físico e 
financeiro, de execução dos investimentos estabelecidos na Cláusula Segunda 
do presente Memorando. 

CLAUSULA DECIMA 
AFERIÇÃO DE PARÂMETROS BÁSICOS DE EMPREGO E INVESTIMENTO 

Os valores de investimento e o número de empregados declarados no * 

- / f ^ 8/16 

6 



Governodo 
Estado do Ceará 

Memorando de Entendimentos serão aferidos por ocasião da análise do projeto 
para efeito de contratação junto aò Órgão Gestor do FDI. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA 

OCORRÊNCIA DE REFORMA TRIBUTÁRIA E ADEQUAÇÃO À LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL 

Na ocorrência de reforma tributária que resulte na alteração, substituição ou 
extinção do ICMS, o ESTADO se compromete a assegurar, no que lhe couber, 
integralmente, o benefício pactuado neste Memorando, garantindo sua 
exeCuçãp com base no tributo qúe venha a substituir o vigente ICMS, de forma 
a resguardar o volume e o valor de incentivos concedidos neste Memorando, 
obedecidas as disposições contidas na Lei Complementar n.0 101, de 4 de 
maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências - Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

CLÁUSULA DECIMA-SEGUNDA : . 
DIFERIMENTO DO ICMS 

0 Estado se compromete a conceder diferimento do ICMS; durante a fase de 
construção, operação e expansão, pelo prazo de 30 (trinta) anos, a contar da 
data da publicação dos atos respectivos: 

1 - nas aquisições de bens, máquinas, equipamentos, partes, peças, 
componentes, ferramentas, estruturas metálicas e instalações 'adquiridas ho 
Estado do Ceará ou no exterior, destinados exclusivamente ao estabelecimento 
da CSP no Ceará. 

II - nas aquisições de bens, máquinas, equipamentos, partes, peças, 
componentes, ferramentas, estruturas metálicas, instalações, materiais e 
matérias-primas a serem empregados "pela CSP e pelas construtoras e 
fornecedoras por ela contratadas para execução do empreendimento, em suas 
fases I e 11, desde que devidamente credenciadas pela SEFAZ. 

Hl - do diferencial de alíquota sobre aquisições • de bens, máquinas, 
equipamentos, partes, peças, ferramentas, estruturas metálicas e instalações, 
adquiridas fora do Estado pela CSP ou pelos estabelecimentos credenciados 
pela SEFAZ . guando destinados ao estabelecimento da CSP nó Ceará; 

IV - nas aquisições de matéria-prima, material intermediário e material de . 
embalagem, adquiridos no Estado do Ceará ou importados, a serem utilizados 

^ x ^ ^ ^ ^ 
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no processo de industrialização; 
' ' • 

V - do diferencial de alíquota, nas,aquisições de matéria-prima, material 
intermediário e material de embalagem, adquiridos fora do Estado; 

VI - nas vendas internas de energia elétrica pára distribuidora. 

§ I o As pperações de' saída de produtos siderúrgicos e seus subprodutos, 
quando tributados, serão tratadas com ps benefícios estabelecidos na 
legislação do FDI. 

§ 2o Nas saídas de mercadorias exportadas para o exterior do País, não serão 
exigidos p recolhimento do ICMS diferido, nem o estorno do crédito do ICMS, 
em relação à matéria-prima e demais materiais é insumos empregados no 
processo produtivo, exceto em relação às operações nas condições previstas 
no Parágrafo único da Cláusula Décima Quarta. 

§ 3o Em relação aos bens de -/ativo encerra-se o diferimento na sua 
desincorporação, considerando comò base de cálculo o valor da venda. 

§ 4o Fica dispensado o pagamento' do imposto diferido. quando a 
desincorporação do bem do ativo permanente se der após o transcurso do 
período de depreciação ou na hipótese de arrendamento dos bens, desde que 
os referidos bens permaneçam no Estado e sejam utilizados pelo arrendatário. 

§ 5° Fica dispensado o pagamento do imposto diferido quando a saída dos 
bens for decorrente de fusão, cisão ou incorporação de empresas, aporte de 
capital, ou ainda, no caso de transferêncià-entre estabelecimentos do mesmo 
titular, desde que os mencionados bens permaneçam no Estado. 

§ 6o Nas saídas interestaduais, isentas,' imunes e não tributadas, fica 
assegurada a manutenção dos créditos do imposto, pela CSP e 
estabelecimentos credenciados pela SEFAZ. 

§ T Não será exigido o estorno do imposto, na" hipótese de arrendamento de 
bens do ativo, desde que .permaneçam neste Estado e sejam utilizados em 
atividades correlatas ou afins. . ' 

§ 8o O, disposto nesta Cláusula também se aplica ao ICMS devido sobre o frete 
e se estende aos estabelecimentos credenciados pela SEFAZ. 

i ~ • 

§ 9oNa hipótese do inciso II e lll, após 90 (noventa) dias, sem manifestação do 
Fisco, o credenciamento será considerado aprovado tacitamente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA 
APROVEITAMENTO DO CRÉDITO ACUMULADO DO ICMS 

A CSP poderá-transferir para empresas estabelecidas neste Estado, inclusive 
para empresas de energia elétrica e telecomunicação, qs -saldos credores de 
ICMS, decorrentes dos produtos exportados, nos termos da. legislação 
pertinente. 

CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA 
ESTÍMULOS ESPECIAIS 

I - A CSP se compromete a* envidar esforços para importar do exterior as suas 
matérias-primas, materiais secundários, material de embalagem e demais 
insumos, ainda que por meio de Depósito.Alfandegado Certificado - D AC. 

1 1 - 0 Estado se compromete a envidar esforços junto ao CONFAZ, para 
aprovação de convénio nacional, pára á isenção do ICMS, nas operações 
interestaduais com insumos, matéria prima e material de embalagem, utilizados 
no processo produtivo de mercadorias a ser exportadas para o exterior do País. 

III - Ò Estado se compromete a adotar o tratamento tributário de não incidência 
do ICMS nas operações com mercadorias ou bens exportados para o Exterior, 
ainda que os mesmos fiquem no\ País, armazenado èm OAC (Depósito 
Alfandegado Certificado), dentro do Estado. 

IV - O EStado se compromete a adotar ó tratamento tributário de não incidência 
do ICMS para importação de produtos sob regime drawback, ainda que os 
mesmos sejam de origem nacional, desde qué-estejam armazenados no OAC 
localizado neste Estado. 

V - O Estado não exigirá ICMS das mercadorias armazenadas no-DAC, mesmo 
que sób a forma de contribuinte substituto. 

Parágrafo único. Na impossibilidade do atendimento ao disposto nos incisos I e 
11, a CSP não apropriará os créditos do imposto recolhido ao Estado de origem. 

CLAUSULA DECIMA-QUINTA, 
SUCESSORAS DA CSP 

O Estado assegurará, no què couber, o mesmo regime de incentivos, bem 
como todas as condições concedidas à CSP por força do. presente • 
Memorando, à(s) empresa(s) sucessora(s) dos negócios da CSP ou a e l a / ^ ^ 
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afiliada(s) ou coligada(s), exclusivamente para o empreendimento siderúrgico 
objeto deste Memorando, em conformidade com a legislação vigente. 

CLAUSULA DECIMA-SEXTA * 
EMPRESAS AUXILIARES DE UTILIDADES 

O Estado assegurará os benefícios do FDI/PROVIN às empresas auxiliares de 
utilidades (gases liquefeitos e oxigénio, entre outrgs) -e às .empresas 
fornecedoras de materiais,.bens e insumo que vierem a se estabelecer no 
CIPP em virtude do Projeto da CSP, em conformidade com a "legislação 
vigente. ^ ' " % 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA 
REDUÇÃO DOS IMPOSTOS FEDERAIS NA IMPORTAÇÃO DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS E/OU MATERIAIS DE CONTRUÇÃO PARA O PROJETO 
NO CIPP 

\ 

Vindo a ocorrer a imposição de quaisquer novos tributos federais (II - Imposto 
de Importação, IPI - Imposto sobre produtos industrializados, PIS - Programa 
de Integração Social e COFINS - Contribuição para Financiamento da 
Seguridade Social ou outros impostos que possam vir a substituí-los ou serem 
criados) na importação dos equipamentos e/ou materiais e equipamentos e/ou 
materiais de construção para o empreendimento ho CIPP, aumentando, por 
sua vez, o custo dos itens adquiridos, o ESTADO se compromete a envidar 
esforços junto aos órgãos governamentais federais competentes, no sentido dè 
isentá-lo (s) ou reduzi-lo (s), de forma a diminuir o impacto nos custos de 
implantação do empreendimento. . 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA 
INCENTIVO FISCAL DE REDUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA PESSOA 
JURÍDICA PARA EMPRESAS LOCALIZADAS NA ÁREA DA SUDENE 

O ESTADO se compromete a envidar esforços junto aos órgãos federais no 
âmbito da SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE -
SUDENE, na aprovação do projeto a ser apresentado pela CSP. visando a 
obtenção do máximo de. incentivos fiscais incidentes sobre o lucro da 
exploração. • , . 

. ^ 
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. . CLAUSULA DECIMA-NONA 
PREFERÊNCIA POR EMPRESAS LOCAIS 

/ ' ' 

Em igualdade de condições, a CSP se compromete á dar preferência às 
empresas cearenses para o desenvolvimento de seu projeto, bem como a 
adquirir no mercado local os bens de que necessita para sua implantação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 
ISENÇÕES E ESTÍMULOS MUNICIPAIS 

O MUNICÍPIO concederá à CSP benefício (fiscal relativo ao Imposto Sobre 
Serviço (ISS), ao Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), bem 
como ao Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) e aos. alvarás e demais 
impostos e taxas municipais, vigentes ou que vierem a. ocorrer, respeitadas as 
disposições previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal, inclusive em seu art. 
14, nos seguintes termos; 

1.1 À alíquota do ISS incidente sobre as receitas de serviços auferidas pela 
CSP será de 2% (dois por cento) ou, conforme o caso, a alíquota mínima 
definida em Lei Complementar, que deverá ser aplicável pelo prazo de 10 (dez) 
anos. renováveis por igual período, contados a parttr da data des assinatura 
deste Memorando de Entendimentos. A mesma alíquota se aplicará às 
empreiteiras, sub-empreteiras e empresas de engenharia que vierem ã prestar 
serviços diretamente para a CSP. 

1.1.1 Caso venha a ser permitida a isenção do respectivo imposto, esta será 
concedida à CSP pelo prazo de 10 (dez) anos, renováveis por igual período ou 
o prazo máximo que venha ser autorizado.por lei, abatendo-se o prazo de 
benefício já fruído. 

1.1.2 O MUNICÍPIO concederá redução máxima permitida da alíquota de ISS 
às empreiteiras, sub-empreiteiras e empresas de engenharia, que vierem a 
prestar serviços de construção civil e de engenharia à CSP, pelo prazo de 10 
(dez) anos, prorrogáveis por igual período, contados a partir da assinatura 
deste Memorando de Entendimentos. • 

1.2 O MUNICÍPIO concederá à CSP ísenção.do IPTU pelo prazo de 10 (dez) 
anos, prorrogáveis por igual período, contados a partir da aquisição do terreno 
pela CSP, mediante requerimento da CSP. Caso a legislação venha a prever 
prazo maior para fruição da isenção, a CSP poderá optar pelo novo prazo 
mediante requerimento à Administração do MUNICÍPIO, abatendo-se do novo 
prazo o tempo já fruído da isenção. 

1.3 O MUNICÍPIO concederá á CSP isenção dMTBI relativamente às 
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aquisições e incorporações de imóveis, necessárias à implementação do 
Projeto. 
1.4 O MUNICÍPIO concederá à CSP isenção relativamente às taxas de 
alvará de localização e demais taxas municipais, vigentes ou . que vierem a 
ocorrer, pelo prazo de 10 (dez) anos, renováveis por igual período, contados a 
partir da data de implantação do Projeto. 

CLÁUSULA yiGÉSIMA-RRIMEIRA 
ZONA DE PROCESSAMENTO PARA EXPORTAÇÃO - ZPE 

O ESTADO envidará seus maiores esforços pára concretização e instalação de 
uma Zona de Processamento de Exportação (ZPE) na área do CIPP, 
abrangendo as áreas destinadas à CSP, que gozará de todos seus benefícios. 

CLAUSULA VIGESIMA-SEGUNDA 
MEDIDAS SUPLETIVAS 

O ESTADO, o MUNICÍPIO e a CSP comprometem-se a envidar esforços no 
sentido de viabilizar o empreendimento objeto deste Mémoràndo, através de 
medidas ao alcance de ambas as partes, com o fim de concretizar sua 
implementação, no menor prazo possível. 

Fortaleza (CE), 17 (dezessete) dejunho de 2009. ] " 

CIDFERRpRA.GOMES 
Governador do Estado 

CSP - COMPANHIA SIDERÚRGICA DO PECEM: 

WONSEOKCHU 
Diretor-Presidente 

0̂ %% 
r 

LUCIANO COSTA FERREIRA 
Diretor Vice-Presidente 
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VALE S/A 

FERNAN Dq)^ 
Diretor de 
Sustentabili 

AUGUSTO QUiNTELLA. 
olvimentd e Implantação de Projetos de Capital, 

elações Institucionais 

ARISTIDES MARIA RICCI CORBELLINI 
Diretor de/Siderurgia 

DONGKUK STEEL MILL CO., LTD: 

fiAuvTW 
YUNG lL MUN 
Diretor Executivo 

MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE: 

WALTER ftA/MOS D Z f P ^ J O ^ M Õ R 
Prefeito do Município 

SECRETARIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA: 

' FRANCISCO ADAIL DE CARVAlLHO FONTENELE 

PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO: 

c 
IVAN RODRIGUES BEZERRA 
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SECRETÁRIO DA FAZENDA: 

^7 f 
CARLOS MAURO BENEVIDES FILHO 

SEdhETÁRIÒDAS 

JOAQUIM CARTAXO Fl 

SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS: 

CÉSAR AUGUSTO PINHEIRO 

TESTEMUNHA 

DILMA ROUSSJ 
MINISTRA C H E F E ^ A CASA CIVIL 

} (b 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
IMÓVEL: IMÓVEL IRREGULAR SITUADO NA LOCALIDADE DE PECEM. 
REFERENTE AO LOTE N 0 53009086B 

DETENTOR DA POSSE (S): ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO: SÃO GONÇALO DO AMARANTE UF: CEARÁ . 

ÁREA: 4.0565ha PERÍMETRO: 3.644.82m 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 

A descrição abaixo refere-se a um imóvel irregular situado no município de São 

Gonçalo do Amarante, Ceará, constando de uma área de 4,0565ha c 3.644,82m de 

perímetro. < 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice Pl. de coordenadas N 9.604.080.42 

e E 516.724.79. desle. segue com distância (m) 22.85 e azimute 11 \058,32"; ç chega no 

vértice P2: de coordenadas N 9.604.071:87 e E 5I6.745;98. desle, segue com distância (m) 

1.796,99 e azimute 187054,13"; e chega no vértice P3, de coordenadas N 9.602.291,95 c E 

516.498.88. deste, segue com distância (ni) 18.90 e azimute 268°39'56"; e chega no vértice 

P4, de coordenadas N 9.602.291.51 e E 516.479.99. deste, segue com distância (m) 

1.130,52 e azimute 7033'39M; e chega'no vértice P5: de coordenadas N 9.603.412,20 e E 

516.628.74. deste, segue com distância (m) 167,46 e azimute S029,45"; e chega no vértice 

P6, de coordenadas N 9.603.577,82 e E 516.653,48, deste, segue com distância (m) 507,64 

e azimute 8°04'32"; e chega no vértice Pl, ponto inicial da descrição deste perímetro. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georeferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro, e encòntram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao.meridiano 

central - 39°. tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área c 

perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

Centro Admin. Bárbara de Alencar * Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 - Edson Queiroz 
Cep: 60811-520 • Fortaleza.Ceará • Fone: (85) 3101.3604/3101.^605 • Fax: (85) 3101.3606 
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:onaleza. 05 de auosto de 2008 

Responsável Técnico 

- Centro Admin. Bárbara de Alencar • Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150- Edson Queiroz 
Cep: 60811-520 • Fortaleza, Ceará • Fone: (85) 3101.3604/3101.3605 • Fax: (85) 3101.3606 
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J ^ k GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ \ 
j $ | Í ) \ PROCURADORIA GERAL DO ESTADO-PGE ^ 

PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO E MEIO AMBIENTE - PROPAMA 

0 B B : Planta e laborada segundo 
levanlamento realizado pelo IDACE, 
D a lum SIRGAS2000. MC -39 e . 

J ^ k GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ \ 
j $ | Í ) \ PROCURADORIA GERAL DO ESTADO-PGE ^ 

PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO E MEIO AMBIENTE - PROPAMA ESCALA: 

1/10.000 
TTTULÍ* 

53009086B - ÁREA A SER DOADA À ADECE 
AREA TOTAL 

4,0565 HA 
LõttUoUtf: 

PECEM - SÃO GONÇALO 00 AMARANTE - CEARÁ 
DATA: 

AGOSTO / 2009 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
IMÓVEL: IMÓVEL IRREGULAR SITUADO NÁ LOCALIDADE DE PECEM, 
REFERENTE AO LOTE N 0 53009088 

DETENTOR DA POSSE (S): ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO: SÂO GONÇALO DO AMARANTE UF: CEARÁ 

ÁREA: 5,6259113 PERÍMETRO: 5'ó74,37m 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 

"A descrição abaixo refere-se a um imóvel irregular-siuiado no município de São 

Gonçalo do Amarante, Ceará, constando de uma área de 5.6259ha e 5.674.37m de 

perímetro. 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice Pi. de coordenadas N 9.605.095.68-

e E 517.004.27. deste, segue com distancia (m) 28.73 e azimute 143o07'20"; e chega no 

vértice P2. de coordenadas N 9.605.072.86 e E 517.021.43. deste, segue com distância (m) 

2.583.49 e azimute 187054,34"; e chega no vértice P3. de coordenadas N 9.602.513.95 e E 

516.665.92, desle, segue com distância (m) 222,10 e azimute-189048'44"; e chega no 

vértice P4. de coordenadas N 9.602.295.10 e E 516.628.07, desle, segue com distância (m) 

12,98 e azimute 272-30'59"; e chega no vértice P5. de coordenadas N 9.602.295.67 e E 

516.615,] 0, deste, segue com distância (m) 2.827,07 e azimute 7054'39"; e chega no vértice 

•Pl, ponto inicial da descrição deste perímetro. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georeferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao meridiano 

central - 39°. tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área c 

perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

-ortaleza, 05 de agosto de 2008 

Centro Admin. Bárbara de Alencar • Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 - Edson Queiroz 
Cep: 60811-520 • Fortaleza, Ceará • Fone: (85) 3101.3604/3101.3605 • Fax: (85) 3101.3606 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE 
PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO E MEIO AMBIENTE - PROPAMA 

o e a : Planta e laborada segundo 
levanlamento realizado pelo IDACE. 
Datum SIRGAS2000, MC -39°. 

ESCMA 

1/15.000 

™**53009088 - AREA A SER DOADA A ADECE \ ^ 
AREA TOTAL 

5,6259 HA 
LttAUMU: \ 

PECEM - SAO GONÇALO DO AMARANTE - CEARÁ 
DATA: 

AGOSTO / 2009 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
IMÓVEL: IMÓVEL IRREGULAR SITUADO NA LOCALIDADE DE PECEM, 
REFERENTE AO LOTE N° 53009091B 

DETENTOR DA POSSE(S): ESTADO DOCEARÁ 

MUNICÍPIO: SÂO GONÇALO DO AMARANTE UF: CEARÁ 

ÁREA: 0.9361 ha PERÍMETRO: 822.55m 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 

A descrição abaixo refere-se a um imóvel irregular situado no município de Sào 

Gonçalo do Amarante, Ceará, constando de uma área de 0.9361 ha e 822.55m de perímetro. 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P.l, de coordenadas N 9.603.996.76 

e E 516.932,17, deste, segue com distância (m) 25,14 e azimute lirs^OO"; e chega no 

vértice P2, dc coordenadas N 9.603.987.35 e E 516.955.48, deste, segue com distância (m) 
; 

389,48 e azimute 188"01'39"; c chega no vértice P3, dc'coordenadas N 9.603.601,69 e E 

516.901,09, deste, segue com distância (m) 30.25 e azimute 314013,24"; e chega no vértice 

P4: de coordenadas N 9.603.622,79 e E 516.879,41, deste, segue com distância (m) 377=68 

e azimute 8o0r48"; e chega no vértice Pl, ponto inicial da descrição deste perímetro. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georeferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM. referenciadas ao meridiano 

central - 39°, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 

perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

Fortaleza. 05 de agosto de 2008 

Responsável Técnico. 

D 
Centro Admin. Bárbara de Alencar • Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 - Edson Queiroz Q s 

Cep: 60811-520 • Fortaleza.Ceará • Fone: (85) 3101.3604/ 3101.3605 • Fax": (85) 3101.3606 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
C PROCURADORIA GERAL DÒ ESTADO - PGE 

PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO E MEIO AMBIENTE - PROPAMA 

Planta e laborada segundo 
levantamento realizado pelo IDACE. 
Daium SIRGASZOOO! MC - 3 9 c . 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
C PROCURADORIA GERAL DÒ ESTADO - PGE 

PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO E MEIO AMBIENTE - PROPAMA ESCALA: 

1/2.500 
•mmoc , , \ \ \ 

5300909IB - ÁREA A SER DOADA À ADECE \ ^ 
AREA TOTAL 

0,9361 HA 

LflCAUc*tf- \ 
PECEM - SÃO GONÇALO* DO AMARANTE - CEARÁ \ ""AGOSTO / 2009 -
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1 GOVERNODO 
ESTADODOCEARÁ 
Proeurinforia Grral do Estado 

MEMORIAL DESCRITIVO 
IMÓVEL: IMÓVEL IRREGULAR SITUADO NA LOCALIDADE DE PECEM. 
REFERENTE AO LOTE N 0 53009094B 

DETENTOR DA POSSE (S): ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO: SÃO GONÇALO DO AMARANTE . UF: CEARÁ 

ÁREA: 5.7762ha * PERÍMETRO: l.lóóijSm 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 

A descrição abaixo retere-se a um imóvel irregular situado no município dc São 

Gonçalo do Amarante. Ceará, constando de uma área de 5.7762ha e l.Í66,38m de 

perímetro. 

Inicia-se a descrição.deste perímetro no vértice Pl. de coordenadas N 9.603.987.35 

e E 516.955,48, desle, segue com distância (m) 139.33 e azimute 11 r58'04"; e chega no 

vértice P2. de coordenadas N 9.603.935,23 e E 517.084,69, deste, segue com distância (m) 

464,16 e azimute 187059'48"; e chega no vértice P3, de coordenadas N 9.603.475.5S e E 

517.020,12, deste, segue com distância (m) 173,41 c azimute 316̂ 39'16"; c chega no 

vértice P4. de coordenadas N 9.603.601,69-6 E 516.901,09. deste, segue com distância (m) 

389,48 e azimute 8o0r39"; 'e chega no vértice Pl, ponto inicial da descrição deste 

perímetro. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georeferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao meridiano 

central - 39°, tendo como datum o SIR-GAS 2000. Todos os. azimutes e distâncias, área e 

perímetro foram calculados no plano dc projeção UTM. 

Fonaleza. 05 de agosto de 2008 

Centro Admin. Bárbara de Alencar • Av. Dr. José Martins Rodrigues. 150 - Edson Queiroz 
Cep: 60811-520 • Fortaleza.Ceará • Fone: (85) 3101.3604/3101.3605 • Fax: (85) 3101.3606 
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J^SL QOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
m # ( PROCURADORIA GERAL DO ESTADO-PGE 

PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO E MEIÒ AMBIENTE - PROPAMA 

p lanta e laborada segundo 
levantamento realizado pelo IDACE. 
Datum SIRGAS2000. MC -39 ' . 

ESCMA 

1/3.000 
TTTULO: \ \ \ 

530090948 - ÁREA A SER DOADA Á ADECE \ ^ -
AREA TOTAL 

5,7762 HA 
LÚCAUMC: \ 

PECEM - SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CEARÁ ' \ 
OATA: 

AGOSTO /• 2009 



ANEXO VI 

N GOVERNODO 
ESTADODOCEARÁ 
Profiir.Mfnrin Grnil Ja FUado 

MEMORIAL DESCRITIVO 
IMÓVEL: IMÓVEL IRREGULAR SITUADO NA LOCALIDADE DE PECEM. 
OBJETO DA MATRICULA N 0 141 
PROPRIETÁRIO(S): ESTADO DOCEARÁ 

MUNICÍPIO: SÀO GONÇALO DO AMARANTE UF: CEARÁ 

ÁREA: 36;4087ha PERÍMETRO: 4.391.90m 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 

A descrição abaixo refere-se a um imóvel irregular situado no municipio dc São 

Gonçalo do Amarante, Ceará, constando de uma área de 36,4087ha e 4.39l,90ni cie 

perímetro. 

Inicia-se a descrição deste perímetro np vértice Pl, de coordenadas N'9.604.208,96 • 

e E 516.109,74. deste, segue com distância (m) 108.65 e azimute 100o04'15"; e chega no 

vértice P2: de coordenadas N 9.604.189.96 e E 516.216.72. deste, segue com distância (m) 

39,86 e azimute 87°02'16": e chega no vértice P3: de coordenadas N 9.604.192,02 e E 

516.256.53, deste, segue com distância (m) 51,11 e azimute 86o30'42"; c chega no vértice 

P4, de coordenadas N 9.604.195,13 e E 516.307.55. deste, segue com distância (m) 22,33 e. 

azimute 80o35,33"; e chega no vértice P5, de coordenadas N 9.604.198,'78 c E 516.329,58, 

deste, segue com distância (m) 1.389.48 è azimute I8805r26"; e chega no vértice P6, de 

coordenadas N 9.602,825.87 e E 516.115,63, deste, segue com .distância (m) 44,28 e 

azimute 188̂ 52'18"; echega no vértice P7, de coordenadas N 9.602.782,12 e E 516.108,81, 

deste, segue com distância (m) 486,71 e azimute Í88°52'l8"; e chega no vértice P8. de • 

coordenadas N 9.602.301.23 e E 516.033,75, deste, segue com distância (m) 22,49 e 

azimute 188*52'18"; e chega no vértice P9, de coordenadas N 9.602.279,02 e E 516.030,28,-

deste, segue com distância (m) 193,84 e azimute 259043,36"; e chega no vértice PIO, dc 

coordenadas N 9.602.244,45 e E 515.839,55, deste, segue com distância (m) 1723,32 c 

azimute 9o07,24"; e chega novértice Pil, de coordenadas N 9.603.945,96 e E 516.1 12.80, 

deste, segue com distância (m) 82,15 e azimute 303o12'30": e chega no vértice P12, de 

Centro Admin. Bárbara de Alencar • Av. Dr. José Martins Rodrigues. 150 - Edson Queiroz 
Cèp: 60811-520 • Fortaleza, Ceará Fone: (85) 3101.3604/3101.3605 • Fax: (85) 3101.3606 f 
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coordenadas N 9.603.990.95, e E 516.044.07. deste, segue com distância (m) 227.69 e 

azimute 16045,49M; e chega no vértice Pl. ponto inicial da descrição deste perímetro. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georeferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro, e encontram-se representadas'no Sistema UTM, referenciadas ao meridiano 

central - 39°. tendo como daium o SIRGAS 2000. Todos,os azimutes e distâncias, área e 
\ 

perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

Fortaleza. 05 dc aizosto de 2008 • 

Responsável Técnico 

Centro Admin. Bárbara de Alencar • Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 - Edson Queiroz 
Cep:60811-520 • Fortaleza.Ceará • Fone:.(85)3101.3604/3101.3605 • Fax: (85)3101.3606 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARO 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE 
PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO E MEIO AMBIENTE - PRot^tA 

o e & ' Planta elaborada aegundo 
levantamento realizado peto IDACE, 
Datum 8IRGAS2000, MC -38*. 

ESCALA: 

1/10.000 
TlTULO: ' \ " 

MATRICULA 141 - ÁREA A SER DOADA A ADECE - \ 
AREA TOTAL 

36,4087 HA 
LOCALIDADE: \ 

PECEM - SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CEARÁ , , \ 
OATA: 

. AGOSTO / 2009 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
IMÓVEL: IMÓVEL. IRREGULAR SITUADO NA LOCALIDADE DE PECEM, 
OBJETO DA MATRICULA N01250 
PROPRIETÁRIO(S): ESTADO DOCEARÁ 

MUNICÍPIO: SÀO GONÇALO DO AMARANTE UF: CEARÁ 
ÁREA: 20.3366ha PERÍMETRO: 3.7X0.Wm ^ 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 

A descrição-abaixo refere-se a um imóvel irregular situado no município de São 

Gonçalo do Amarante. Ceará, constando de uma área de 20:3367ha e 3.780,19m de 

perímetro. 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice Pl. de coordenadas N 9.604.071.87 

e I: 516.745,98: deste, segue com distância (m) 118,36 e azimute 1 I |°58'O7": e chega no 

vértice P2, de coordenadas N 9.604.027,59 e E 516.855,74, deste, segue com.distância (m) 

1.748,56 e azimute Í87°54'37"; e chega no vértice P3; de coordenadas N 9.602.295,67^ E 

516:615,10. deste, segue com distância (m).30.55 e azimute 267*4r34": e chega no vértice 

P4, de coordenadas N 9.602.294,44 e E 516.584,57, desle, segue com distância fm) 85.73 e 

azimute 268°20'08"; e chega no vértice P5, de coordenadas N 9.602.291,95 e E 516.498,88, 

deste, segue com distância (m) 1.796,99 c azimute 7054,13"; c chega no vértice-Pl. ponto 

inicial da descrição deste perímetro. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georeferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao meridiano 

central - 39°, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 

perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

Fortaleza, 05 de agosto de 2008 

Centro Admin. Bárbara de Alencar • Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150- Edson Queiroz . . 
Cep: 60811-520 • Fortaleza.Ceará • Fone: (85) 3101.3604/3101.3605 • Fax: (85) 3101.3606 ^ 1 \ 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
ÁggBl PROCURADORIA QERAL DO ESTADO-PGE 

PROCURADORIA DO PATRHMÔNIO E MEiO AMBIENTE - PROPAMA, 

I R Plan** •liboradt «egundo 
tmmmmmmÊaúaçtbíDMX. 
Dctum 8IRQA82000, MC -99«. 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
ÁggBl PROCURADORIA QERAL DO ESTADO-PGE 

PROCURADORIA DO PATRHMÔNIO E MEiO AMBIENTE - PROPAMA, ESCALA: 

1/10.000 
TTTULO: \ U 

MATRICULA 1.250 - ÁREA A SER DOADA A ADECE \ 
M M TOOL 

20,3366 HA 
LOCALIDADE: * 

PECEM - SAO GONÇALO DO AMARANTE - CEARA \ "̂ AGOSTO / 2009 

\ 



^ 4 GOVERNODO vi 
ESTADO DO CEARA . ^ a f ^ 
Protnradarin Gtr.il da Fitado 

MEMORIAL DESCRITIVO 
IMÓVEL: IMÓVEL IRREGULAR SITUADO NA LOCALIDADE DE PECEM. 
OBJETO DA MATRICULA N 0 1600 

PROPRIETÁRIO(S): ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO: SÀO GONÇALO DO AMARANTE UF: CÊARÁ 

ÁREA: 129,8040 ha PERÍMETRO: 5.442,94 m 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 

/ 

A descrição abaixo refere-se a um imóvel irregular situado no município dc São 

Gonçalo do Amarante. Ceará, constando-dc uma área. de1 129.8040ha e 5.442,94m de 

perímetro. 

Ihicia-se a descrição deste perimetro no vértice 01, de coordenadas N 9603065,41 e 

E 514809,12, situado no limite com o (a) , segue com distância (m) 688,89 e azimute 102° 

50' 5"; e chega no vértice" 02, de coordenadas N 9602912.38 e E 515480,80, situado no , 

limite com o(a) r segue com distância (m) 731,04 e azimute 175° 12' 3"; e chega no vértice 

03. de coordenadas N 9602183.90 e E 515541,96. situado no limite com o(a) . segue com 

distância (m) 5.49 e azimute 78° 45' 5"; e chega no vértice 04, de. coordenadas N 

9602184,97 e E 515547,34, situado no limite com o(a), segue com distância (m) 344,48 c 

azimute 176ov5' 42"; e chega no vértice 05, dc coordenadas N 9601 841,29 e E 515570,80. 

situado no limite com o(a) , segue com distância (m) 662,14 e azimute 276° 22' 45"; e 

chega no vértice 06, de coordenadas N 9601914,86 e E 514912,76, situado no limite com 

. o(a) , segue com distância (m) 471,78 e azimute ! 78° 46' 59"; e chega no véu ice 07. de 

coordenadas N 9601443,19 e E 514922,78. situado no limite com o(a) . segue com 

distância (m) 57,16 e azimute 295° 51' 24": e chega-no vértice 08. de coordenadas N ' 

9601468,12 e E 514871,34, situado no limite com o(a) . segue com distância (m) .121,99 e 

azimute 264° 8' 15"; e chega no vértice 09, de coordenadas N 9601455,66 e E 51.4749.99, 

situadç no limite com o(a), segue com distância (m) 116,52 e azimute 3° 36' 42"; e chega 

no vértice 10, de coordenadas N 9601571,95 c E 514757,33, situado no liniite .com o(a). 

Centro Admin. Bárbara de Alencar • Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 - Edson Queiroz 
Cep: 60811-520 • Fortaleza, Ceará • Fone: (85) 3101.3604/3101.3605 • Fax: (85) 3101.3606 
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segue com distância (m) 167.1-3 e azimute 241° 38' 5"; e chega no vértice 11. de 

coordenadas N 9601492.55 e E 514610.27. situado no limite com o(a) . segue com 
i 

distância (m) l-l3,36 e azimute I o 34' !"; e chega no vértice 12. de coordenadas N 

9601605.87 e E 514613,37, situado no limite com o (a) , segue com distância (m) 68,65 e 

azimute 279° 31' 32"; e chega no vértice 13, de coordenadas N 9601617,23 e E 514545,67, 

situado no limite com o(a) , segue com distância (m) 104,81 e azimute 332° 29' 55"; e 

chega no vértice 14, de coordenadas N 9601710,20 e E 514497,27, situado no limite com 

o(a) . segue com distância (m) 34,37 e azimute 19° 31' 54"; e chega no vértice 15,'de 

coordenadas N 9601742,59 e E 514508,76, situado no limite com o(a) , segue com 

distância (m) 7,86 e azimute 63° 57' 24"; e .chega no vértice 16. de coordenadas N 

9601746,04 e E 514515,82, situado no limite com o(a), segue com distância (m) 21,12 e 

azimute 1° 0' 13"; e chega no vértice 17, de coordenadas N 9601767,16 e E 514516,19, 

situado no limite com o(a), segue com distância (m) 10,02 e azimute 256° 19' 27"; e chega 

no vértice 18, de coordenadas N 9601764,79 e E 514506,45. situado no limite com o(a),' 

ŝ gue com distância (m) 7,23 e azimute 344° 20' 55"; e chega no vértice 19, de coordenadas 

N 9601771,75 e E 514504,50, situado no limite com o(a), segue com distância (m) 32,19 e 

azimute 260° 43' 19"; e chega no vértice 20, de coordenadas N 9601766,56 e E 514472,73, 

situado no limite com o(a). segue com distância (m) 246,04 e azimute 334° 14' 5"; e chega 

no vértice 21, de coordenadas N 9601988,14 e E 514365̂ 78, situado no limite com o(ã), 

segue com distância (m) 466,38 e azimute 350° 36' 14"; e chega no vértice 22, de 

coordenadas N 9602448.26 e E 514289,64, situado ho limite com o (a) , segue com 

distância (m) 70,-59 e azimute 89° 42' 28"; e chega no vértice 23, de coordenadas N 

9602448,62 e E 514360,23, situado no limite com o(a) , segue com distância (m) 70,11 e 

azimute 89° 42' 21"; e chega no vértice 24, de coordenadas N 9602448,98 e E 514430,34, 

situado no limite com o(a)} segue com distância (m) 14,59 e azimute 114° 27' 25": e chega 

ho vértice,25. de coordenadas N 9602442,94 e E 514443,62, situado no limite com o(a) , 

Centro Admin. Bárbara de Alencar • Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 - Edson Queiroz ^ IV* 
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segue com distância (m) 68.23 e azimute '133° 56' 13"; e chega no vértice 26. de 

coordenadas N 9602395.60 e E 514492.75, situado no limite com o(a) . -segue com 

distância (m) 740,77 e azimute 25° 16' 58"; e chega ao ponto inicial da descrição deste 

perímetro. 

Todas"as coordenadas aqui descritas estão georeferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao meridiano 

central - 39°, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área é 

perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. . 

Fortaleza; 05 de agosto de 2008 

Responsável Técnico T 

Centro Admin. Bárbara de Alencar • Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 - Edson Queiroz 
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068: Planta e laborada segundo 
levantamento realizado pelo IDACE. 
Daium SIRGAS2000. MC -39°. 

[ESCMA: 

1/15.000 g\ TTTULO: 

MATRICULA 1.600 - ÁREA A SER DOADA À ADECE 
AREA TOTAL 

129,8040 HA 
lACALbWf-
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ANEXO IX 

GOVERNODO 
H ESTADODOCEARÁ 

Profiir,ji1nr!i} Gemi Aa EildAo 

~ MEMORIAL DESCRITIVO 
IMÓVEL: IMÓVEL IRREGULAR SITUADO. NA LOCALIDADE DE PECEM. 
OBJETO DA MATRICULA N01683 
PROPUIETÁRIOÍS): ESTADO DOCEARÁ 

. MUNICÍPIO: SÃO GONÇALO DO AMARANTE UF: CEARÁ 

ÁREA: 30,8698ha PERÍMETRO: 2.589,77m 

, DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 

A descrição abaixo refere-se a um imóvel irregular situado no município de São 

Gonçalo do Amarante. Ceará, constando de uma área de 30.8698ha e 2.589.77m de 

perímetro. 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice Pl. de coordenadas N -9.604".694.85 

e E 515.474.61, deste, segue com distância (m) 62.22 e azimute 100o56,29"; e chega no 

vértice P2, de coordenadas N 9.604.683.04 e E 515.535,70, deste, segue com distância (m) 

26,26 e azimute 113038,Í3M; e chega no vértice P3, de coordenadas N 9.604.672,51. e E 

515.559,76. deste, segue com distância (m) 28,33 c azimute 4204T49"; c chega no vértice 

P4, de coordenadas N 9.604.693,33 e E 515.578,97, deste, segue com distância (m) 99,40 c . 

azimute I45°33'I9": e chega no vértice P5, de coordenadas N 9.604.611,36 e E 515.635,19. 

deste, segue com distância (m) 50,95 e azimute 3°I7'07"; e chega no vértice P6, "de 

eooldenadas. N 9.604.662,23 e. E 515.638,11, deste, segue com distância (m) 38,47 e 

azimute 34°29'00"; e chega no vértice P7, de coordenadas N 9.604.693,94 e E 515.659,89, 

. deste, segue com distância (m) 143,67 e azimute 3905ri23"; e chega no vértice P8, de 

coordenadas N 9.604.804,23 e E 515.751,96, deste, segue com distância (m) 132,53 c 

azimute ÍO9°Í3'36": e chega no vértice P9, de coordenadas N 9.604.760,59 e E 515.877.l O. 

deste, segue com distância (m) 84,18 e azimute 108o39,55M; e chega no vértice PIO, de 

* coordenadas N 9.604.733,65 e E 515.956.85, deste, segue com distância (m) 196,48 e 

azimute 163045,44"; c chega no vértice PM, de coordenadas N 9.604.545,01. e E 

516.011,79, deste, segue cbm distância (m) 261,12 e azimute l93o20'42"; e chega no 

Centro Admin. Bárbara de Alencar • Av. Dr. José Martins Rodrigues. 150 - Edson Queiroz 
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vértice P12. dc cooidenadas N 9.604.290,94 e E 515.951,52, deste, segue com distância (m) 

55,15 e aziínute 116°39'45"; e chega no vértice P13, de coordenadas N 9.604.266,19 e E 

'516.000,81'. deste, segue com distância (m) 33,98 e azimute 117°42'57"; e chega no vértice 

1M4. de coordenadas N 9.604.250,39 e E 516.030,89, deste, segue com distância (m) 89Í07 

e azimute 117042'57"; e chega no vértice P15; de coordenadas N 9.604.208,96 e E 

516.109.74, deste, segue com distância (m) 227,69 e azimute ]96045'49"; e chega no 

vértice P16, de coordenadas N 9.603.990,95 e E 516.044,07. deste, segue com distância (m) 

89,18 e azimute 302o04'05"; e chega no vértice P17, de coordenadas N 9.604.038,30. e E 

515.968,49, deste, segue com distância (m) 243,25 e azimute 302op4,05"; e chega no 

vértice PIS, de coordenadas N 9.604.167,45 e E 515.762,36, deste, segue com distância (m) 

432,63 e azimute 303o52'4r: e chega no vértice P19, de coordenadas N 9.604.408,61 e E 

515.403,18, deste, segue com .distância (m). 153,42 e azimute 1 ]059'36"; e chega no vértice 

P20, de coordenadas N 9.604.558,68 e E 5.15.435,06, deste, segue com distância (m) 141,80 

e azimute 1601 r45"; e chega no vértice Pl, ponto inicial da descrição deste perímetro. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georeferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao meridiano 

central - 39°, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 

perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

Fortaleza. 05 de auosto de 2008 

Responsável Técnico 

Centro Admin. Bárbara de Alencar • Av. Dr. José Martins Rodrigues. 150 - Édson Queiroz 
Cep: 60811-520 * Fortaleza. Ceará • Fone: (85) 3101.3604/3101.3605 • Fax: (85) 3101.3606 



N(y)=9805000.00m 
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y 
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ l \ p 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE. \ 
PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO E MEIO AMBIENTE - PROPAMA 

Planta e laborada segundo 
levanlamento realizado pelo IDACE, 
Datum SIRGAS2000. MC 3 9 ' . 

ESCMA: 

1/7500 
imw: , \ 

MATRICULA 1.683 - ÁREA A SER DOADA À ADECE ^ 
ÁREA TOTAL \ 

30,8698 HA 

locAUÂwe 
PECEM - SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CEARÁ 

DATA: 

AGOSTO / 2009 
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ANEXO 

GOVERNO DÒ 
ESTADO DO CEARÁ 
Proturnitnriii (Trr/j/ ífn Eitádo 

MEMORIAL DESCRITIVO 
IMÓVEL: IMÓVEL IRREGULAR SITUADO -NA LOCALIDADE DE PECEM. 
OBJETO DA MATRICULA N 0 1706 
PROPRIETÁRIO(S): ESTADO DO CEARÁ-

MUNICÍPIO: SÃO GONÇALO DO AMARANTE UF: CEARÁ 

ÁREA: 6.7988ha PERÍMETRO: 3.182.96m 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 

. A descrição abaixo refere-se'a um imóvel irregular siluado no município de São 

Gonçalo do Amarante. Ceará, constando de uma área de 6.7988ha e 3.l82.96m de 

perímetro. 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice PI, de coordenadas N 9.604.019,77 

e E 516.875,12, deste, segue com distância (m) 48,61 e azimute 111£>57,48"; e chega no 

vértice P2, de coordenadas N 9.604.001,59 e E 516.920,20. deste, segue com distância (m) 

1.553,24 e azimute I88W42"; e chega no vértice P3. de coordenadas N 9.602.463.96 e E 

516.700,59, deste, segue com distância (m) 60,84 e azimute 325015,26"; e chega no vértice / 

P4, de coordenadas N 9.602.513,95 e E 516.665,92, deste, seg.ue com distância (m) 

1.520,28 e azimute 7054'34"; e chega no vértice Pl, ponto inicial da descrição deste 

perímetro. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georeferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao meridiano 

central - 39°, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 
i 

perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

Fonaleza, 05 de agosto de 2008 

Centro Admin. Bárbara de Alencar * Av, Dr. José Martins Rodrigues, 150 - Edson Queiroz 
Cep: 60811-520 • Fortaleza, Ceará • Fone: (85) 3101.3604/3101.3605 • Fax: (85) 3101.3606 

KT 

v. 
\Xb 



GOVERNODO 
£9- ESTADODOCEARÁ 

Pmciir.iítnriii Ctr.il An EitaAo 

Responsável Técnico 

Centro Admin. Bárbara de Alencar • Av. Dr. José Martins Rodrigues. 150 - Edson Queiroz 
Cep: 60811-520 • Fortaleza, Ceará • Fone: (85) 3101.3604/3101.3605 • Fax: (85) 3101.3606 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE 
PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO E MEIO AMBIENTE - PROP&MA 

l J U Í f c Planta elaborada sagundo 
levantamento meOzado peto IDACE. 
Datum SIRÚAS2000, MC -38°. 

ESCALA: . 

1/7.500 
TlTULO: t 

MATRICULA 1.706 - ÁREA A SER DOADA À ADECE \ , 
AREA TOTAL * . 

6,7988 HA \ X 
LOCALIDADE: \ 

PECEM - SÁO "GONÇALO DO AMARANTE - CEARÁ \ 
DATA: 

AGOSTO / 2009 



GOVERNO DO 
ESTADODOCEARÁ 
Profiirudiirití Geral An Eilêâo 

MEMORIAL DESCRITIVO 
IMÓVEL: IMÓVEL IRREGULAR SITUADO NA LOCALIDADE DE PECEM. 
OBJETO DA MATRICULA N 0 2703 
PROPRIÈTÁRIO(S): ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO: SÃO GONÇALO DO AMARANTE UF: CEARÁ 

ÁREA: 54596 9 7ha PERÍMETRO: 3.3I5;90m 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 

- A descrição abaixo refere-se a um imóvel irregular siluado no município de São 

Gonçalo do Amarante, Ceará, constando de uma área de" 54,9697 ha e 3.315:90m de 

'perímetro. 

Inicia-se a descrição deste perimetro no vértice Pl, de coordenadas N 9.605.854,93 

e E 515.488,24, deste, segue com distância (m) 222,58 e azimute 8931'54"; e chega no 

• vértice P2, de coordenadas N 9.605.856,75 e E 515.710.81, deste, segue com distância (m)' 

527,42 e azimute'89053,41"; e chega no vértice P3, de coordenadas N 9.605.857,72 e E 

516.238.23, deste, segue com distância (rn) 4,37 e azimute 11'8°I2'23"; e chega no vértice 

P4, de coordenadas N 9.605.855,69 e E 516.242,02, deste, segue com distância (m) 

1.113,97 e azimute 206o34'43"; e chega no vértice P5, de coordenadas N 9.604.857,64 e E 

515.747.22, deste, segue com distância (m) 118,99 e azimute 352o35,03"; e chega no 

vértice Pó, de coordenadas N 9.604.975,64 e E 515.731,86, deste, segue com distância (m) 

44,38 e azimute 274̂ 55'28"; e chega no vértice P7, de coordenadas N 9.604.979,45 e E 

515.687,64, deste, segue com distância (m) 37,31 e azimute 243051'14"; e chega no vértice 

P8, de coordenadas N 9.604.963,01 e E 515.654,15, deste, segue com distância (m) 114,20 

e azimute .279°30'57"; e clíega no vértice P9, de coordenadas N 9.604.981,89 c E 

515.541,52, deste, segue com distância (m) 220,39 e azimute 263o43'10"; e chega no 

vértice PIO, de coordenadas N 9.604.957,78 eE 515.322,45, deste, segue com distância (m) 

912,35 e azimute ÍO°28'Í3"; e chega no vértice Pl, ponto inicial da descrição deste 

perímetro. • 

Centro Admin. Bárbara de Alencar • Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 - Edson Queiroz 
Cep:60811 -520 • Fortaleza.Ceará • Fone: (85) 3101.3604/3101.3605 • Fax: (85) 3101.3606 
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j r * \. GOVERNO DO . 
ESTADODOCEARÁ 

IT PrOttir.iAoria fírrnl dn Eltédo 

Todas as coordenadas aqui descritas esiàô georeferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro; e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas áo meridiano 

.central - 39°, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 

perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 
. / 

:ortaleza. 05 de agosto de 2008 

Responsável Técnico 

Centro Admin. Bárbara de Alencar • Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150- Edson Queiroz 
Cep: 60811-520 • Fortaleza, Ceará • Fone: (85) 3101.3604/3101.3605 • Fax: (85) 3101.3606 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ . 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE 
PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO E MEIO AMBIENTE OPAMA 

068: Planta e laborada segundo 
levantamento realizado pelo IDACE, 
Datum SIRGAS2000. MC -39'». 

ESCALA: 

1/7.500 

^ 
TTTULO: 

MATRICULA 2.703 - ÁREA A SER DOADA À ADECE 
tS&OBEE : 

AREA TOTAL 

54,9698 HA 
^ DATA: 

PECEM - SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CEARÁ AGOSTO / 2009 



ANEXO X I I 

GOVERNODO 
ESTADO DO CEARÁ 
Profurjiinrin Gfrul ifa EiHiio 

MEMORIAL DESCRITIVO 
IMÓVEL: IMÓVEL IRREGULAR SITUADO NA LOCALIDADE DE PECEM, 
OBJETO DA MATRICULA N*4638 -
PROPRIETÁRIO(S): ESTADO DOCEARÁ 

MUNICÍPIO: SÃO GONÇALO DO AMARANTE UF: CEARÁ 

ÁREA: ]4.4183ha • PERÍMETRO: .4.031.58m 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 

A descrição abaixo refere-se a um imóvel irregular siluado no município de São 

Gonçalo do Amarante, Céará, constando & uma .área de 14,4183ha e 4.031,5Sm de 

perímetro. 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice Pl. dc coordenadas N 9.605.235.61 

e E 516.824,29, deste, segue com distância (m) 64,06 e azimute 103o] 7'39"; e chega no 

vértice P2, de coordenadas N 9.605.220,88 e'E 516.886,63, deste, segue com distância (m) 

1.826,97 e azimute 188o06'53"; e chega no vértice P3, de coordenadas N 9.603.412,20 e E 

5l6.628.74, deste, segue com distância (m) 171,97 e azimute 283026,24"; e chega no 

vértice P4, de coordenadas N 9.603.452.17 e E 516.461,48, deste, segue com distância (m) 

405,43 e azimute 8045,43"; e chega no vértice P5, de coordenadas N 9.603.852,87 c E 

516.523.24, deste, segue com distância (m) 22,75 e azimute 105o20,36"; e chega no vértice 
/ 

Pó, de coordenadas N 9.603.846,84 e E 516.545,18, deste, segue com distância (m) 22.26 e 

azimute 102*31'54"; e chega no vértice P7, de coordenadas N 9.603.842,08 e E 516.566,74, 

deste, segue com distância (m) 39,00 e azimute 1.02°42'38": e chega no vértice P8, dè 

coordenadas N 9.603.833,43 e E 516.604,95. deste, segue com distância (m) 280,95 e 

azimute 9°34'51"; e chega no vértice-P9/de coordenadas N 9.604.110,46 e E 516.651,71, 

deste, segue com distância (m) 47,53 e azimute 112037'23": e chega no vértice PIO, de 

coordenadas N 9.604.092,18 e E 516.695,58, deste, segue com distância (m) 1.150,65 e 

azimute 6025,21"; e chega no vértice Pl, pónto inicial da descnção deste perímetro. 

Centro Admin. Bárbara de Alencar • Av. Dr. José Martins Rodrigues. 150 - Edson Queiroz 
Cep: 60811-520 • Fortaleza. Ceará • Fone: (85) 3101.3604/3101.3605 •- Fax: (85) 3101.3606 
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GOVERNODO 
ESTADODOCEARÁ 
Pnifiir.ií/oriíi Crmt Ao Eitãdo 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georeferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM. referenciadas ao meridiano 

central - 39°. tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 

perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

-ortaleza, 05 de agosto de 2008 

Responsável Técnico 

Centro Admin. Bárbara de Alencar • Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 - Edson Queiroz 
Cep: 60811-520 • Fortaleza.Ceará • Fone: (85) 3101.3604/3101.3605 • Fax: (85) 3101.3606 



GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE 
PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO E MEIO AMBIENTE • PROÍ 

o e 8 : Planta elaborada aagundo 
lavBntsnMntD rooQzsdo paio IDACE, 
Datum 8IROA82000, MC -39V 

ESCALA: 

1/10.000 
TITULO: 

MATRICULA 4.638 - ÁREA A SER OOAOA k ADECE 
AREA TOTAL 

' 14,4183 HA t\ 
-y LOCALIDADE: 

PECEM - SÃO GONÇALO 00 AMARANTE - CEARÁ 
DATA: 

AGOSTO / 2009 



ANEXO X I I I 

^ GOVERNODO 
ESTADO DO CEARA 
Prottirmioriti Cmi rfn Eslado 

MEMORIAL DESCRITIVO 
IMÓVEL: IMÓVEL IRREGULAR SITUADO NA LOCALIDADE DE PECEM. 
OBJETO DA MATRICULA N°4641 

PROPRIETÁRIO(S): ESTADO DOCEARÁ 

MUNICÍPIO: SÀO GONÇALO DO AMARANTE UF: CEARÁ 

ÁREA: 2L5488ha ' PERÍMETRO: 2.702.55m 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 

A descrição abaixo refere-se a um imóvel irregular situado no municipio de São 

' Gonçalo do Amarante, Ceará, constando de uma área de 2l.5488ha c 2.702.55m cie 

perímetro. 

Inicia-se a descrição deste perímetro"no vértice Pl. de coordenadas N 9.603.452.17 

e li 516.461.48. deste, segue com distância (m) 171,97 e azimute 103626'24"; e chega no 

vértice P2, de coordenadas N 9.603.412,20 e E 516.628.74. deste, segue com distância (m) 

1146,36 e azimute I87033,39"; e chega no vértice P3, de coordenadas N 9.602.275.81 c 12 

516.477,91, deste, segue com distância (m) 50,45 c azimute 273o0r36"; c chega no vértice 

P4, de coordenadas N 9.602.278,47 e E 516.427.53, deste, segue com distância (m) 50,00 e 

azimute 273°02'36": c chega no vértice P5, de coordenadas N 9.602.281.12 c E 516.377.60, 

deste, segue com distância (m) 50,00 e azimute 273°Ol'3ó": e chega no vértice P6, de 

coordenadas N 9.602.283,76 e E 516.327,67. deste, segue com distância (m) 50,00 e 

azimute 268o50'33"; e chega no vértice P7, de coordenadas N 9.602.282,75 e E 516.277,68, 

' deste, segue' com distância (m) 18,66 c azimute 8°55'56"; e chega no vértice P8, dc 

coordenadas N 9.602.301.18 e E 516.280,58, deste, segue com distância (m) 486,84 e 

azimute 8°55'56"; e chega no vértice P9, de coordenadas N 9.602.7X2,12 e E 516.356,17, 

deste, segue com distância (m) 678,28 e azimute 8055'56M; e chega no vértice Pl, ponto 

inicial da descrição deste perímetro. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georeferenciadas ao Sistema Geodésico 

Centro Admin. Bárbara de Alencar • Av. Dr. José Martins Rodrigues. 150 - Edson Queiroz 
Cep:60811-520 • Fortaleza.Ceará - Fone: (85)3101.3604/3101.3605 • Fax: (85)3101.3606 

^ 



GOVERNO DO 
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PriKiir.iJnrin Gemi ífn Eitado 

Brasileiro, e encontram-se representadas nò Sistema UTM. referenciadas ao meridiano 

central - 39°. tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distancias, área e 

perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

Fortaleza. 05 de auosto de 2008 

Responsável Técnico 

Centro Admin. Bárbara de Alencar • Av. Dr. José Martins Rodrigues. 150 - Edson Queiroz 
Cep: 60811-520 • Fortaleza. Ceará • Fone: (85) 3101.3604/3101.36Q5 • Fax: (85) 3101.3606 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
/H f f iC PROCURADORIA GERAL DO ESTADO-PGE ' [\ K 

PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO E MEIO AMBIENTE - PROPAMA 

0 B S : Planta elaborada aagundo 
levantamanto rwltzado paio IDACE, 
Daium 8IRGA82000, MC -3BV 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
/H f f iC PROCURADORIA GERAL DO ESTADO-PGE ' [\ K 

PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO E MEIO AMBIENTE - PROPAMA ESCALA: 

1/7.500 
TITULO: \ 

MATRICULA 4.641 - ÁREA A SER DOADA À ADECE \ 
AREA TOTAL ÁJ 

21,5488 HA 
LOCALIDADE: \ 

PECEM. - SÂO GONÇALO DO AMARANTE - CEARÁ \ 
DATA: 

AGOSTO / 2009 



LEGENDA 

AREAS A SEREM DOADAS 

AREADA SIDERÚRGICA 

^ 

GOVERNO DO ESTADO DO GEARÁ 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE 

1 PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO E MEIO AMBIENTE - PROPAM^T 

o e a : Planta e laborada segunJo 
levantamento realizado pelo IDACE. 
Datum SIRGAS2000. MC 39*. 

ESCALA 

1/20.000 
> TITULOc \ • 

ÁREAS A SEREM DOADAS À ADECE ' . \ 
AREA TOTAL f u 

3J 1.5495 HA 1^ 
loouwoe \ 

PECEM - SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CEARÁ \ \ 
DATA: ! 

AGOSTO / 2009 i 
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C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MATÉRIA: ^ v \ / ^ O L ^ e r o N07 (29/2009 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em W I 0$ I £oo<7 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Parecer n 0 LO. 0347/200? 

Mensagem 7.125 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, 

através da Mensagem n. 7.125, apresenta ao Poder Legislativo 

projeto de Lei que "Ratifica o Memorando a que se refere, e dá 

outras providências." 

A proposição em tela objetiva a ratificação, 

em todos os seus termos, do memorando de Entendimentos previsto 

no anexo 1 desta Lei, firmado entre o Estado do Ceará e o Município 

de São Gonçalo do Amarante, e, do outro, a Companhia Siderúrgica 

do Pecém - CSP, para a implantação no Estado de uma unidade 

industrial destinada à fabricação de produtos siderúrgicos; além da 

autorização desta Casa de Leis para a doação* dos bens de raiz 

individualizados no art, 2 o da presente Lei, à Agência de 
% 

Desenvolvimento do Estado do Ceará - ADECE, para o 

cumprimento do disposto no naquele documento. 

O Chefe do Executivo estadual, justificando 

a proposta, esclarece que: 

"[...] Com essa iniciativa, almeja-se a 

. participação nesse processo de desenvoivimento 

sustentável do nosso Estado, a ele conferindo, 

ademais, a nota de publicidade constitucional. Por 

esse fim, e em face da inegável relevância e do 

«í KSEUSMKMXM UCTOBA. OOI • (MOMtXD TOWE1 

PONE: (OnU) UfT.JMO • FUX: IO..») 37T1 

/ ce» • e . i r o - t o o - F O R T A L E Z A • C E A R A 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

evidente interesse público que a matéria encerra, 

solicito a apreciação do presente projeto de lei em 

conformidade com o disposto nos arts. 60 e 66, da 

Constituição do Estado do Ceará, em regime de 

urgência. [...] " 

' 

A Constituição Estadual ao tratar dos Bens 
i 

do Estado, no art. 19, § I o . preceitua que a alienação de bens 

imóveis dependerá, em cada caso, de prévia autorização legislativa, 

outorga esta a ser conferida pela Assembléia Legislativa consoante 

o disposto nò art. 49, XI I I , desse mesmo Diploma legal. 

Destarte, o' projeto em questão tem como 

escopo a observância do princípio da legalidade administrativa 

consubstanciada na autorização, através de lei específica, para a 

efetivação da doação pretendida, sendo inteiramente viável do ponto 

de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, 

quer na sua formalização. 

É o parecer, à consideração da douta 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ, em 18 de agosto de 2009. 

V 

M é Lpt 

Procurador 

*V OESEtfflAROOPOW HOftEWA. OOT • OONlSX) TOWHE3 
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CEP •o.tro-aoo - FORTALEZA • CEARA 
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C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 
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MATÉRIA: 1y|j?y\/\f\g j LUVL NO7. iâs nm 

DESIGNO RELATOR O SR. DEP. 

Comissão de Justiça, em de^A^/m^. de 2009 

PARECER 

^Çk/U-CM T^wum^ lh-ti_^ 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 125/09 

RATIFICA O MEMORANDO DE 
ENTENDIMENTOS A QUE SE REFERE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A 

Art. r Fica ratificado, em lodos os seus termos, o Memorando de Entendimentos previsto 
no anexo I desta Lei. firmado entre, de um lado, o Estado do Ceará e o Municipio de Sào Gonçalo do 
Amarante, e, do outro, a Companhia Siderúrgica do Pecém - CSP, para a implantação, no Estado, de 
uma unidade industrial destinada à fabricação de produtos siderúrgicos. 

Art. V Fica autorixado o Estado do Ceará a transferir para o patrimônio da Agência de 
Desenvolvimento do Eslado do Ceará - ADECE, entidade da Administração Pública indireta desta 
entidade da Federação, mediante doação, para o cumprimento do disposto no Memorando de 
Entendimentos previsto no anexo I desta Lei, os seguintes imóveis, descritos nos anexos II a XIII. 
situados na localidade de Pecém, no Município de São Gonçalo do Amarante: 

I - o imóvel com perímetro iniciado no vértice Pl, de coordenadas N 9.604.080;42 e E 
516.724.79. deste, segue com distância (m) 22,85 e azimute 111*5832"; e chega no vértice P2, de 
coordenadas N 9.604.071,87 e E 516.745,98, deste, segue com distância (m) 1.796.99 e azimute ' 
187^4'13"; e chega no vértice P3, de coordenadas N 9.602.291,95 e E 516.498,88, deste, segue com 
distância (m) 18,90 e azimute 26839 56"; e chega no .vértice P4? de coordenadas N 9.602.291,51 e E 
516.479,99. deste, segue com distância (m) 1.130,52 e azimute 7033,39": e chega no vértice P5, de 
coordenadas N 9.603.412,20 e E 516 628,74, deste, segue com distância (m) 167,46 e azimute 
8*29'45": e chega no vértice P6, de coordenadas N 9.603.577,82 e E 516.653,48, desle, segue com 
distância (m) 507,64 e azimute 8o04'32"; e chega no vértice Pl, ponto inicial da descrição deste 
perímetro: 

II - o imóvel çom perímetro iniciado no vértice Pl, de coordenadas N 9.605.095.68 e E 
517.004,27, deste, segue com distância (m) 28,73 e azimuie I43°07'20"; e chega no vértice P2, de 
coordenadas N 9.605.072,86 e E 5I7.02L43, deste, segue com distância (m) 2.583.49 e azimute 
]87054,34"; e chega no vértice P3, de coordenadas N 9.602.513,95 e E 516.665,92, deste, segue com . 
distância (m) 222,10 e azimute I89D48,44"; e chega no vértice P4, de coordenadas N 9.602:295/10 e E 
516.628,07, desle, segue com distância (m) 12,98 e azimute 272o30,59"; e chega no vértice P5, de 
coordenadas N 9.602.295,67 e E 516.615,10, deste, segue com distância (m) 2.827,07 e azimuie 
7"54'39": e chega no vértice Pl, ponto inicial da descrição desle perímetro; 

III - o imóvel com perímetro iniciado no vértice Pl, de coordenadas N 9.603.996,76 e E 
516.932,17. deste, segue com distância (m) 25,14 e azimute 11 r59'00"; e. chega no vértice P2: de 
coordenadas N 9.603 987,35 e E 516.955,48, deste, segue com distância (m) 389,48 e azimute 
188W39": e chega no vértice P3, de coordenadas N 9.603.60 L69 e E 516.901,09, deste, segue com 
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distância (m) 30,25 e a/imute 3I40I3,24"; e chega no vértice P4; de coordenadas N 9.603.622,79 e E 
516.879.41, deste, segue com distância (m) 377,68 e azimute 8o0J'48"; e chega no vértice PI, ponto 
inicial da descrição deste perimetro: 

IV- o imóvel com perímetro iniciado no vértice Pl, de coordenadas N 9.603.987,35 e E 
516.955,48, deste, segue com distância (m) 139,33 e azimute 11 r58'04": e chega no vértice P2, de 
coordenadas N 9.603.935,23 e E 517.084,69, deste, segue com distância (m) 464,16 e azimute 
I87"59'48": e chega no vértice P3, de coordenadas N 9.603.475,58 e E 517.020,12, deste, segue com 
distância (m) 173,41 e azimute 316°39'16": e chega no vértice P4, de coordenadas N 9.603.601.69 e E 
516.901,09, deste, segue com distância (m) 389,48 e azimute 8°01'39"; e chega no vértice Pl, ponto 
inicial da descrição deste perímetro; 

V - o imóvel com perímetro iniciado no vértice PL de coordenadas N 9.604:208,96 e E 
516.109.74, deste, segue com distância (m) 108,65 e azimute 100*04'15"; e chega no vértice P2, de 
coordenadas N 9.604.189,96 e E 516.216,72, deste, segue com distância (m) 39,86 e azimute 
87'O2'|6": e chega no vértice P3, de coordenadas N 9.604.192,02 e E 516.256,53, desle, segue com 
distância (m) 51,11 e azimute 86"30,42": e chega no vértice P4, de coordenadas N 9.604.195,13 e E 
516.307,55, deste, segue com distância (m) 22,33 e azimute 803533": e chega no vértice P5, de 
coordenadas N 9.604.198,78 e E 516.329,58, deste, segue com distância (m) 1.389,48 e azimute 
I8805l,26": e chega no vértice P6, de coordenadas N 9.602.825,87 e E 516.115,63, desle, segue com 
distância (m) 44.28 e azimute 188052,i8": e chega no vértice P7, de coordenadas N 9.602.782,12 e E 
516.108,81, deste, segue com distância (m) 486,71 e azimute I88052,I8": e chega no vértice P8, de 
coordenadas N 9.602.301,23 e E 516.033,75, desle, segue com distância (m) 22,49 e azimute 
18832'18": e chega no vértice P9, de coordenadas N 9.602.279,02 e E 516.030,28, deste, segue com 
distância (m) 193,84 e azimute 259^4336": e chega no vértice PIO, de coordenadas.N 9.602.244,45 e E 
515.839,55, deste, segue com distância (m) 1.723,32 e azimuie 9^7'24"; e chega no vértice Pl 1, de 
coordenadas N 9.603.945,96 e E 516.112,80, deste, segue com distância (m) 82,15 e azimute 
303^1230": e chega no vértice P12, de coordenadas N 9.603.990,95 e E 516.044,07. deste, segue com 
distância (m) 227,69 e azimute 16045'49"; e chega no vértice Pl, ponto inicial da descrição deste 
perimetro: 

VI - o imóvel com perímetro iniciado no vértice Pl, de coordenadas N 9.604.071,87 e E 
516.745,98, deste, segue com distância (m) 118,36 e azimute 11138'07"; e chega oo vértice P2, de 
coordenadas N 9.604.027,59 e E 516.855,74, deste, segue com distância (m) 1.748,56 e azimute 
1873 437"; e chega no vértice P3, de coordenadas N 9.602.295,67 e E 516.615,10, deste, segue com 
distância (m) 30.55 e azimute 207^4134": e chega no vértice P4, de coordenadas N 9.602.294.44 e E 
516.584,57, deste, segue com distância (m) 85,73 e azimute 268o20'08"; e chega nd vértice P5, de 
coordenadas N 9.602.291,95 e E 516.498,88, desle, segue com distância (m) 1.796,99 e azimute 
734' 13": e chega no vértice P1, ponto inicial da descrição deste perímetro; 

VII - o imóvel com perímetro iniciado no vértice 01, de coordenadas N 9603065,41 e E 
514809,12, situado no limite com o(a), segue com distância (m) 688,89 e azimute I0230'5"; e chega 
no vértice 02, de coordenadas N 9602912,38 e E 515480,80, situado no limite com o(a), segue com 
distância (m) 731,04 e azimute 175° 123"; e chega no vértice 03, de coordenadas N 9602183,90 e E 
515541,96, siluado no limite com o(a), segue com distância (m) 5,49 e azimute 78*45'5"; e chega no 
vértice 04, de coordenadas N 9602184,97 e E 515547,34, situado no limite com o(a) , segue com 
distância (m) 344.48 e azimute 1763'42"; e chega no vértice 05, de coordenadas N 9601841,29 e E 
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515570.80, situado no limite com o(a). segue com distância (m) 662.14 e a/imute 276u22'45"; e chega 
no vértice 06, de coordenadas N 9601914,86 e E 514912.76. situado no limite com o(a); segue com 
distância (m) 471,78 e a/imuie I78°46'59"; e chega no vértice 07, de coordenadas N 9601443:19 e E 
514922,78, situado no limite com o(a), segue com distância (m) 57,16 e azimute 29531'24"; e chega 
no vértice 08, de coordenadas N 9601468,12 e E 514871,34, situado no limite com o(a), segue com 
distância (m) 121,99 e azimute 264*8'15"; e chega no vértice 09, de coordenadas N 9601455,66'e E 
514749,99, situado no limite com o(a), segue com distância (m) 116,52 e azimute 3*36'42"; e chega 
no vértice 10, de coordenadas N 9601571,95 e E 514757.33, situado no limite com o(a), segue com 
distância (m) 167,13 e azimute 241038'5"; e chega no vértice 11, de coordenadas N 9601492,55 e E 
514610,27, situado no limite com o(a), segue com distância (m) 113,36 e azimute 134'I": e chega no 
vértice 12, de coordenadas N 9601.605,87 e E 514613,37, situado no limite com o(a), segue com 
distância (m) 68,65 e azimute 279*31'32": e chega no vértice 13, de coordenadas N 9601617,23 e E 
514545,67, situado no limite com o(a), segue com distância (m) 104,81 e azimute 332029'55"; e chega 
no vértice 14, de coordenadas N 9601710.20 e E 514497,27, situado no limite com o(a), segue com 
distância (m) 34,37 e azimute 19*31 '54"; e chega no vértice 15, de coordenadas N 9601742,59 e E 
514508,76, situado no limite com o(a), segue com distância (m) 7,86 e azimute 63*57'24"; e chega no 
vértice 16, de coordenadas N 9601746,04 e E 514515,82, situado no limite com o(a). segue com 
distância (m) 21,12 e azimute 1*0'13"; e chega no vértice 17, de coordenadas N 9601767,16 e E 
514516.19, situado no limite com o(a), segue com distância (m) 10,02 e azimute 256*19'27"; e chega ' 
no vértice 18, de coordenadas N 9601764,79 e E 514506,45, siluado no limite com o(a), segue com 
distância (m) 7,23 e azimuie 344p20'55"; e chega nó vértice 19, de coordenadas N 9601771,75 e E 
514504,50, siluado no limite com o(a), segue com distância (m) 32,19 e azimute 260*43'19": e chega 
no vértice 20, de coordenadas N 9601766,56 e E 514472,73, situado no limite com o(a), segue com 
distância (m) 246,04 e azimuie 334*14'5"; e chega no vértice 21, de coordenadas N 9601988,14 e E 
514365,78, situado no limite com o(a), segue com distância (m) 466,38 e azimute 35036' 14"; e chega 
no vértice 22. de coordenadas N 9602448,26 e E 514289,64, situado no limite com o(a), segue com 
distância (m) 70,59 e azimute 89*42'28"; e chega no vértice 23, de coordenadas N 9602448,62 e E 
514360,23, situado no limite com o(a), segue com distância (m) 70,11 e azimuie 89*42'21"; e chega no 
vértice 24, de coordenadas N 9602448,98 e E 514430,34, situado no limite com o(a), segue com 
distância, (m) 14,59 e azimuie 114*27'25"; e chega no vértice 25, de coordenadas N 9602442,94 e E 
514443,62, situado nò limite com o(a), segue com distância (m) 68,23 e azimute 13336'13"; e chega 
no vértice 26, de coordenadas N 9602395,60 e E 514492,75, situado no limite com o(a), segue com 
distância (m) 740,77 e azimuie 25*I6'58"; e chega ao ponto inicial da descrição desle perímetro; 

V l l l - o imóvel com perímetro iniciado no vértice Pl, de coordenadas N 9.604.694,85 e E 
515.474,61, deste, segue com distância (m) 62,22 e azimute I0036'29"; e chega no vértice P2, de 
coordenadas N 9.604.683,04 e E 515.535,70, desle, segue com distância (m) 26,26 e azimuie 
11338'13"; e chega no vértice P3, de coordenadas N 9.604.672,51 e E 515.559,76, deste, segue com 
distância (m) 28,33 e azimute 4204l ,49"; e chega no vértice P4: de coordenadas N 9.604.093,33 e E 
515.578,97, deste, segue com distância (m) 99,'40 e azimute 14533'19"; e chega no vértice P5, de 
coordenadas N 9.604.611,36 e E 515.635,19, deste,.segue com distância (m) 50,95 e azimuie 3 í ,i7'07 t'; 
e chega no vértice P6, de coordenadas N 9.604.662,23 e E 515.638,11, deste, segue com distância (m) 
38,47 e azimuie 34o29'00"; e chega no vértice P7, de coordenadas N 9.604.693,94 e E 515.659,89, 

• desle, segue com distância (m) 143,67 e azimute 3931 '23"; e chega no vértice P8, de coordenadas N 
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9.604.804.23 e E 515.751.%. deste, segue com distância (m) 132,53 e azimute 109=1336"; e chega no 
vértice P9. de coordenadas N 9.604.760.59 e E 515.877,10, deste, segue com distância (m) 84,18 e 
azimute 108°39'55"; e chega no vértice PIO, de coordenadas N 9.604.733,65 e E 515.956,85, deste, 
segue com distância (m) 196,48 e azimute I63"45'44": e chega no vértice PII. de coordenadas N 
9.604.545,01 e E 516.011,79, deste, segue com distância (m) 261,12 e azimute 193o20,42": e chega no 
vértice PI2, de coordenadas N 9.604.290,94 é E 515.951,52, deste, segue com distância (m) 55,15 e 
azimuie 116°39'45"; e chega no vértice PI3, de coordenadas N 9.604.266,19 e E 516.000,81, deste, 
segue com distância (m) 33,98 e azimute I17042,57"; e chega no vértice PM, de coordenadas N 
9.604.250,39 e E 516.030,89, deste, segue com distância (m) 89,07 e azimute 117°42'57"; e chega no 
vértice PI5, de coordenadas N 9.604.208,96 e E 516.109,74, deste, segue com distância (m) 227,69 e 
azimute 196%5'49"; e chega no vértice P16, de coordenadas N 9.603.990,95 e E 516.044,07, desle, 
segue com distância (m) 89,18 e azimute 302D04'05"; e .chega no vértice P17. de coordenadas N 
9.604.038.30 e E 515.968,49, deste, segue com distância (m) 243,25 e azimute 302o04,05": e chega no 
vértice P18, de coordenadas N 9.604.167,45 e E 515.762,36, deste, segue com distância (m) 432,63 e 
azimute 30332'4!"; e chega no vértice P19, de coordenadas N 9.604.408,61 e E 515.403,18, desle, 
segue com distância (m) 153,42 e azimute 11*5936"; e chega no vértice P20, de coordenadas N 
9.604.558,68 e E 515.435,06, deste, segue com distância (m) 141,80 e azimute 16*11'45": e chega no 
vértice PI, ponto inicial da descrição deste perímetro: 

IX - o imóvel com perímetro iniciado no vértice PI, de coordenadas N 9.604.019,77 e E 
516.875,12, deste, segue com distância (m) 48,61 e azimute Ill057 ,48"; e chega no vértice P2, de 
coordenadas N 9.604.001,59 e E 516.920,20, deste, segue com distância (m) 1.553.24 e azimute 
188o07,42": e chega no vértice P3, de coordenadas N 9.602.463,96 e E 516.700,59, deste, segue com 
distância (m) 60,84 e azimute 325015,26M; e chega no vértice P4, de coordenadas N 9.602.513,95 e E 
516.665.92, deste, segue com distância (m) 1.520,28 e azimute 7*5434"; e chega no vértice Pl, ponto 
inicial da descrição deste perímetro; 

X - o imóvel com perímetro iniciado no vértice Pl, de coordenadas N 9.605.854,93 e E 
515.488,24, deste, segue com distância (m) 222,58 e azimute 89*31'54"; e chega no vértice P2, de 
coordenadas N 9.605.856,75 e E%5I5.710,81, deste, segue com distância (m) 527,42 e azimute 
89*53'4I"; e chega no vértice P3, de coordenadas N 9.605.857,72 e E 516.238,23, deste, segue com 
distância (m) 4,37 e azimute I I8*I2'23"; e chega no vértice P4, de coordenadas N 9.605.855,69 e E 
516.242,02, deste, segue com distância (m) l . l 13,97 e azimute 206o34,43"; e chega no vértice P5, de 
coordenadas N 9.604.857,64 e E 515.747,22, deste, segue com distância (m) 118.99 e azimute 
352*35'03"; e chega no vértice P6, de coordenadas N 9.604.975,64 e E 515.731,86, deste, segue com 
distância (m) 44,38 e azimute 274*55'28"; e chega no vértice P7, de coordenadas N 9.604.979,45 e E 
515.687,64, desle, segue com distância (m) 37,31 e azimute 243*5|'Í4"; e chega no vértice P8, de 
coordenadas N 9.604.963,01 e E 515.654,15, deste, segue com distância (m) 114,20 e azimute 
279*30'57"; e chega no vértice P9, de coordenadas N 9.604.981,89 e E 515.541,52, deste, segue com 
distância (m) 220,39 e azimute 263"43'10"; e chega no vértice PIO, de coordenadas N 9.604.957,78 e E 
515.322,45, deste, segue com distância (m) 912,35 e azimute 10*28'I3"; e chega no vértice Pl. ponto 
inicial da descrição deste perímetro: 

XI - o imóvel com perímetro iniciado no vértice Pl, de coordenadas N 9.605.235,61 e E 
516.824,29, deste, segue com distância (m) 64,06 e azimute 103*1739"; e chega no vértice P2, de 
coordenadas N 9.605.220,88 e E 516.886,63, deste, segue com distância (m) 1.826.97 e azimute 
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I8S"()6'53"; e chega no vértice P3; de coordenadas N 9.603.412,20 e E 516.628.74, deste, segue com 
distância (m) 171 ;97 e azimuie 283026,24"; e chega no vértice P4, de coordenadas N 9.603.452.17 e E 
516.461.48: deste, segue com distância (m) 405,43 e azimute 8°45'43"; e chega no vértice P5, de 
coordenadas N 9.603.852,87 e E 516.523,24, deste, segue com distância (m) 22,75 e azimuie 
]05°20'36": e chega no vértice P6, de coordenadas N 9.603.846,84 e E 516.545,18, deste,-segue com 
distância (m) 22,26 e azimute 102*31'54"; e chega no vériice,P7, de coordenadas N 9.603.842,08 e E 
516.566,74, desle, segue com distância (m) 39,00 e azimuie l02o42*38"; e chega no vértice P8, de 
coordenadas N 9.603.833,43 e E 516.604,95, deste, segue com distância (m) 280,95 e azimute 
934'51": e chega no vértice P9, de coordenadas N 9.604.110,46 e E 516.651,71, deste, segue com 
distância (m) 47,53 e azimute 112037,23"; e chega no vértice PIO, de coordenadas N 9.604.092,18 e E 
516.695,58, deste, segue com distância (m) 1.150,65 e azimute6*25'2I"; e chega no vértice Pl, ponto 
inicial da descrição deste perímetro: 

XII - o imóvel com perímetro iniciado no vértice Pl, de coordenadas N 9.603.452,17 e E 
516.461.48. deste, segue com distância (m) 171,97 e azimute I03o26,24"; e chega no vértice.P2, de 
coordenadas N 9.603.412,20 e E 516.628,74, deste, segue com distância (m) 1146,36 e azimute 
187*3339"; e chega no vértice P3, de coordenadas N 9.602.275,81 e E 516.477,91, deste,, segue com 
distância (m) 50,45 e azimute 273*0136"; e chega no vértice P4, de coordenadas N 9.602.278,47 e E 
516.427,53, deste, segue com distância (m) 50,00 e azimuie 273*0236"; e chega no vértice P5. de 
coordenadas N 9.602.281,12 e E 516.377,60, deste, segue com distância (ni) 50.00 e azimuie 
273*0136"; e chega no vértice P6, de coordenadas N 9.602.283,76 e E 516.327,67, deste, segue.com 
distância (m) 50,00 e azimute 268*5033"; e chega no vértice P7, de coordenadas N 9.602.282.75 e E 
516.277,68, desle, segue com distância (m) 18,66 e azimute 8*55'56"; e chega no vértice P8, de 
coordenadas N 9.602.301,18 e E 516.280,58, desle, segue com distância (m) 486,84 e azimute 
8*55'56"; e chega no vértice P9, de coordenadas N .9.602.782,12 e E 516.356,17, deste, segue com 
distância (m) 678,28 e azimute 8*55'56"; e chega no vértice Pl, ponto inicial da descrição deste 
perimetro. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

20 de agosto de 2009. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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ANEXO I 
° ^ 

MEMORANDO DE ENTENDIMENTOS QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O 
ESTADO DO CEARÁ, O MUNICÍPIO DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE E, DO OUTRO, 
A COMPANHIA SIDERÚRGICA DO PECÉM 
- CSP, TENDO COMO ACIONISTAS A 
VALE S/A E A DONGKUK STEEL MILL CO, 
LTD, PARA A IMPLANTAÇÃO NO ESTADO 
DE UMA UNIDADE INDUSTRIAL 
DESTINADA À FABRICAÇÃO DE 
PRODUTOS SIDERÚRGICOS. 

CONSIDERANDO o interesse do Estado do Ceará em alavancar sua 
economia com a implantação de uma indústria de base, como o 
estabelecimento no território estadual de uma empresa fabricante de produtos 
siderúrgicos, viabilizando o surgimento de um expressivo pólo metal-
mecânico, e com a consequente expansão de todo o setor industrial e da 
oferta de trabalho para a população; 

CONSIDERANDO a propriedade de se conceder incentivos para a atração 
de capitais privados, em volume capaz de induzir a iniciativa privada a 
concretizai- o empreendimento económico acima mencionado; 

CONSIDERANDO a importância para o Estado da implantação e do 
desenvolvimento de um pólo siderúrgico no Ceará; 

CONSIDERANDO que a Companhia de Integração Portuária do Ceará -
Cearáportos administra, em parceria com Governo do Estado do Ceará, o 
Porto do Pecém, voltado a viabilizai a operação de atividades portuárias e 
industriais mtegradas; 

CONSIDERANDO a disponibilidade de fornecimento, a preços 
competitivos, de energia e matérias-primas para suprimento das necessidades 
de uma companhia siderúrgica; 
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CONSIDERANDO o interesse da CSP - COMPANHIA SIDERÚRGICA 
DO PECÉM em investir na implantação de uma siderúrgica no Estado do 
Ceará; 

CONSIDERANDO que além de produtos siderúrgicos a CSP também 
produzirá energia elétrica que será, em parte, disponibilizada ao mercado 
nacional; 

Expressam, neste Memorando, suas intenções de viabilizar e implantar 
unidades industriais destinadas á fabricação de produtos siderúrgicos no 
Estado do Ceará, por intermédio das cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
DOS OBJETIVOS 

Pelo presente instrumento, de um lado, o ESTADO DO CEARA, neste ato 
representado pelo Chefe do Poder Executivo, Governador CID FERREIRA 
GOMES, doravante denominado ESTADO, o MUNICÍPIO DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE, neste ato representado pelo Chefe do Poder 
Executivo, Prefeito Walter Ramos de Araújo Júnior, doravante denominado 
MUNICÍPIO, e, de outro lado, a CSP - COMPANHIA SIDERÚRGICA DO 
PECÉM, sociedade por ações de capital fechado, com sede na Cidade e 
Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, n0 440/ 21° andar - parte, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n0 09.509.535/0001-67, neste ato representada na 
forma de seu Estatuto Social, doravante denominada CSP ou Siderúrgica, 
firmam compromissos mútuos para a construção e implementação de um 
complexo siderúrgico integrado no CIPP, nos termos da Lei nu 10.367, de 07 
de dezembro de 1979, e suas alterações posteriores, com as participações dos 
Secretários Estaduais da Infraestrutura, do Desenvolvimento Económico, da 
Fazenda, das Cidades e dos Recursos Hídricos. 

CLAUSULA SEGUNDA 
O EMPREENDIMENTO 
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Compromete-se a CSP ou sua sucessora, afiliadas ou coligadas (ou empresas 
controladas), após a aprovação do estudo de viabilidade técnica e económica 
e concessão por parte do Estado de benefícios e incentivos previstos neste 
Memorando de Entendimentos, a construir e implementar no Município de 
São Gonçalo do Amarante, Ceará, um complexo siderúrgico integrado, 
consistindo em uma usina siderúrgica dedicada à produção e á exportação de 
produtos siderúrgicos ("Projeto"), observadas as seguintes características 
básicas: 

Investimentos e Emprego: 

Para a implantação do Projeto está prevista a realização, pela CSP, de 
investimentos da ordem de USS 4.000.000.000,00 (quatro bilhões de dólares 
americanos). 

Há uma previsão para geração de 3.000 empregos diretos e perspectiva de 
10.000 empregos indiretos na produção de produtos siderúrgicos, além dos 
empregos gerados na fase da construção civil. A expansão futura da 
produção proporcionará ainda mais empregos diretos e indiretos. 

Programação de Produção: 

Visa atingir uma capacidade de produção nominal de cerca de 3 a 6 milhões 
de toneladas/ano de produtos siderúrgicos, em uma usina integrada. Após 
implantação desta unidade, serào realizados estudos de viabilidade para a 
expansão da planta siderúrgica. 

Energia Elétrica: 

No processo de produção de placas de aço, a CSP também produzirá energia, 
tomando o complexo siderúrgico autossufíciente em energia elétrica. Além 
disso, como a produção de energia elétrica está estimada em até 500 MW, 
parte desta energia será disponibilizada ao mercado nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
EXECUÇÃO DO PROJETO 

Compromete-se a CSP a atingir o nível descrito na CLÁUSULA 
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SEGUNDA,da produção de cerca de3 
produtos siderúrgicos, respeitadas as condições de engenharia básica e 
aspectos mercadológicos e económicos das respectivas obras, em estrita 
observância do cronograma de implantação. Nào obstante, fica ressalvadoá 
CSP,em função de recomendações técnicas, económicas e/ou ecológicas,a 
possibilidadedeprocederaalterações no Prometo durantea^asede execução, 
modificando^ inclusive^processosdeproduçào^aindaqueimpliquemem 
alterações do cronograma de execução do empreendimento, informando 
previamente ao Estado as razões técnicas económica e/ou ecológicas 
retérida. 

CLÁUSULA QUARTA 
PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO 

ACSPexecutaráoProjeto de produção de produtos siderúrgicos contórmeo 
cronograma definitivo, observando o disposto na Cláusula Terceira, 
prevendo-seoinicio do seu funcionamento dentio de 36 meses,apaitir do 
inicio das obras de construção 

OESTAOO se comprometeaexecutar e/ou viabilizar os atos necessáriosà 
concessão dos beneficios e incentivos previstos neste Memorando até o 
último dia útil do mês de agosto de 2009,incluindoasua ratificação por lei 
estadual 

CLÁUSULA QU^TA 
DAINERAESTRUTURA 

OESTAOOeoMLlNlCÍPlOsecomprometemaapoiaroempreendimento 
na área da infî aestrutura, através de contratos específicos, em prazos e 
condiçõescompativeiscom a vida útil doempreendimento, observadoo 
cronograma de implantação, como segue: 

Terreno/Ins^ações: 

O complexo siderúrgico a ser construído pela CSP instalar-se á no 
Municipio de São Conçalo do Amarante, no setorldo Complexo Industrial 
ePortuáriodoPecém(CIPP),conforme estabelecido noPlanoOiretor do 
CIPP, em uma área de aproximadamente LOOO (mil) hectares, em 
conformidadecom as necessidadesdoprojeto,edeverá, em seu processo de 
implantação, obedecer às Normas Técnicas vigentes 
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No prazo previno em cronograma o terreno deverá 
desembaraçado e livre de quaisquer privilégios, hipotecas e dividas 
(inclusive fiscais), sendo certo que, concluídos os trâmites finais do processo 
de desapropriação, deverá ser transferido, sem qualquer ónus adicional(além 
das despesas cartoráriasetributos devidos), ao preço de RS10(100,00 (dez 
mil reais) por hectare, para a propriedade da CSP, mediante escritura 
púbhcas respaldada em lei 

Caso nào seja e^etivadooempreendimento siderúrgico aqui previsto em um 
prazo de 60 (sessenta) meses, a partir da data de assinatura deste 
instrumento,desde que por culpa exclusiva da CSP,ou ainda por tatores 
externos alheiosàvontadedoEstado,este poderáexigiradevoluçãodos 
imóveis,eaCSPcomprometesearestituilos,sendogarantidaàCSPa 
restituição dos valores pagos devidamente corrigidos pelo 

OESTADO se compromete, ainda,a^omeceràCSPtodaadocumentação 
que se fizer necessária referente aos processos de desapropriação e 
aprovação pelos órgàos ambientais,dentre outros relevantes,ocorridos no 
terreno vendidoáCSP 

Ág^a Bruta: 

Oterreno daCSPdeverádispordeáguaem seus limites, nos volumes 
compativeiscom as necessidades do pro^etoenas condições de taritas 
Nosprimeiros 30 (trinta) anos de fomecimento,oEstado se comprometea 
viabilizar negociações comaCSP para a^ustarovalor da tarî aaser cobrada, 
que não poderá excedera50^(cinquenta por cento)da tarifa média cobrada 
por m̂  de água bruta otértada no ponto de entrega das instalações industriais. 
Após esse periodo, o valor poderá ser renegociado entre a CSP e a 
concessionária, desde queovalormáximoaser cobrado não exceda ao valor 
praticado para as outras empresas instaladas no CIPP 
O ESTAOO já garantiu, por meio da Secretaria de Recursos Hidricos, 
Outorga de Uso dos Recursos Hidricos pelo prazo de 10 anos, e se 
comprometearenovar tal outorga por dois periodos iguaisesucessivos 

Esgoto IndustríaleSaoitárío: 

O ESTAOO assume o compromisso de receber os efiuentes industriais 
tratados na(s) unidades(s) de tratamento da CSP,na sua vazão compatível 



B ^ ^ ^ ^ ^ g ^ 
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comas ncccssidadcsdo empreendimento, tari^doocqmvalc^ 5 0 ^ ^ ^ 
(emquentapor cento) da tarifamédiacobrada por m̂  tratado na áreado 
CIPP, recebendo nos dntosdccsgotamcntocno sistemade tratamento da 
companbia concessionária do CIPP,conformecontratoaser celebrado coma 
empresa concessionária, pelo prazo minimo de 20 anos, renovável por igual 
periodo, observadas as normas do CCNAMAeCCEMA. 

TransporteeComunicação: 

OEST ADO assegnraráoacesso rodoviário pavimentadoeferroviário atéo 
complexo siderúrgico da CSP, incluindo a construção de uma rodovia 
prioritária para transporte de produtos siderúrgicos entreausina siderúrgica 
da CSP e o Porto do CIPP, nas condições técnicas que garantam o 
abastecimentodematériasprimas,insumoseescoamento dos produtos nas 
quantidades previstas no projeto, bem como a colocação, no limite do 
terreno, de linbas de telefonia e transmissão de dados, obedecendo ás 
condições usuais de preçoedemais normas da concessionária 

Energia elétnca: 

OESTADO envidará seus maiores escorços no sentido de assegurar, pelo 
prazo de 20(vinte)anos,o^omecimento continuado de energia elétrica na 
tensão de 230 l^Vesua disponibilidade nos limites do projeto, em potência 
compatível com suasnecessidadesecaracteristicas técnicas 

Cás Natural 

O ESTADO envidará seus melboresesforços no sentido de viabilizar o 
fornecimento de gás natural, disponibilizando-o nos limites do 
empreendimento, nos volumes compativeis com as necessidades do Projeto 

Mina de Calcário: 

OESTADO envidará seus maiores estórços na identificação paraaCSP de 
umamina de calcário,com acesso de^errovia ou rodovia pavimentada,a 
uma distância máxima de 300 (trezentos) quilómetros do complexo 
siderúrgico da CSP 

Iluminação pública: 
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As vias púbhcas hmí^ofcs ao terreno da CSP deverào contar com 
iluminação púbhca. 

TransporteCo^vo: 

OESTADOcoMUNICÍPlC envidarão seus melhores escorços para garantir 
aampliaçàodc linhas dc transporte coletivo paraaregião 

Coleta d^LíxoSocialeLimp^a Póblica: 

C ESTADO c o MUNICÍPIO envidarão seus melhores escorços para a 
limpeza públicaeorecolhimentoedestino do lixo social,inclusive aqueles 
gerados internamente no CIPP, dentro das normas vigentes relativas à 
limpeza pública 

Porto: 

O ESTAOO se compromete a garantir a construção e adequação das 
instalaçòesdo Portodo Pecém, de acordo com as especificações técnicasa 
serem definidas entre as partes, incluindo: 
a) Nova ponte de acesso aos berços de exportação de placas com capacidade 
de sustentação de carga suficiente paraotrálego dos caminhões de placas 
com carga liquida máxima de 120 toneladas; 
b) Berços dedicados ao descarregamento de matérias-primas, principalmente 
Carvão, MinériodePerro, Pelotas, EundenteseCoque, com calado minimo 
de 1̂ 5 metros; 
c) Outrosberçossuficientespaiaoembarque de produtos siderúrgicos com 
calado suficiente para os navios que serào usados na operaçàoelargura de 
ll^metros, permitindo estocagem dos produtos prontos para embarque 

OESTADO envidará seus melhores escorços para aumentarocalado do pier 
dedicado ao descarregamento de matérias-primas. 

OESTADO disponibilizará um pátio de estocagem de produtos siderúrgicos 
euma área para estocagem de outros produtos, na retro-área do Porto, cujas 
dimensões, capacidade de cargae localização especifica serào definidas 
entre as partes atéacelebração do contrato comaCearáportos 

Além disto, na mesma retro-área do Porto,oESTADO disponibilizará um 
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armazém coberto de aproximadamente 5.000 m2 (cinco mil metros% 
quadrados), para estocagem de peças e equipamentos, conforme projeto a ser 
apresentado pela CSP. 

/ \ 

Tarifa Portuária: 

O ESTADO se compromete a garantir condições de descarga de matérias 
primas e embarque de produtos siderúrgicos, nos volumes e prazos 
adequados ao fimcionamento do complexo siderúrgico da CSP, cobrando 
uma tarifa no valor de R$2,05 (dois reais e cinco centavos) por tonelada 
descarregada ou embarcada por um período mínimo de 20 (vinte) anos, 
renováveis por igual período, respeitado o reajuste anual a ser pactuado 
através de contrato com a Cearáportos. 

Equipamentos de Embarque e Desembarque e Correia Transportadora: 

O ESTADO se compromete a adotar os atos necessários para adquirir e 
instalar equipamentos de embarque de produtos siderúrgicos, desembarque 
de insumos e de correias transportadoras independentes, duas para transporte 
de carvão e coque e outras duas para transporte de minério de ferro e pelotas, 
com capacidade para atender a demanda da CSP, ligando o terminal 
portuário ao ponto de entrega na entrada do terreno da Siderúrgica, a ser 
definido em conjunto com a SEINFRA, sendo o mais próximo ao pátio de 
estocagem de matérias-primas, de maneira que atenda às condições técnicas 
e operacionais da CSP. 

Em referência ao embarque de produtos siderúrgicos, o ESTADO 
disponibilizará para o Projeto um sistema carregador de placas de 
aço, produtos da CSP, composto de guindastes de pórtico paia 
movimentação de cargas unitizadas. Tanto os equipamentos quanto as 
correias transportadoras terão capacidades para atender a demanda da CSP e 
também de outros usuários. Os sistemas de carga e descarga serão 
operados por Prestador de Serviço Operacional (PSO), credenciado e 
qualificado nos termos da Norma Portuária da Ceará Portos. As tarifas 
operacionais dos sistemas descarregador e carregador serão objeto de 
tratativas entre o(s) PSO(s), a SEINFRA, a Cearáportos e a CSP. 

Depósito Alfandegado Certificado: 

O ESTADO envidará seus maiores esforços para implementar em conjunto 



Aiflog. 152-pág.y 

com a Secretaria da Receita Federal - SRF, na área designada pela CSP, um 
depósito alfandegado certificado. 

CLÁUSULA SEXTA 
LICENÇAS AMBIENTAIS 

O ESTADO envidará seus melhores esforços no apoio à CSP na obtenção da 
Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO), 
de maneira a não comprometer o prazo de implantação do empreendimento, 
desde que todos os requisitos legais tenham sido cumpridos pela CSP junto 
aos órgãos ambientais. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
LICENÇAS E ALVARÁS 

O ESTADO e o MUNICÍPIO envidarão seus melhores esforços na liberação 
de Licenças e Alvarás, de maneira a não comprometer o prazo de 
implantação do empreendimento, desde que todos os requisitos legais 
tenham sido cumpridos pela CSP. 

CLÁUSULA OITAVA 
APOIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DO FDI 

O ESTADO se compromete a conceder à CSP, através de Fundo de 
Desenvolvimento Industrial do Ceará (FDI), benefícios fiscais, nos termos 
previstos na legislação vigente. 

CLÁUSULA NONA 
FINANCIAMENTOS 

O ESTADO se compromete a envidar seus maiores esforços para viabilizar 
financiamento junto ao Banco do Nordeste (BNB) e ao BNDES para CSP, 
no valor a ser definido entre as partes, atendidos os cronogramas fisico e 
financeiro de execução dos investimentos estabelecidos na Cláusula Segunda 
do presente Memorando. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
AFERIÇÃO DE PARÂMETROS BÁSICOS DE EMPREGO E 
INVESTIMENTO 
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Os valores de investimento e o número de empregados declarados no 
Memorando de Entendimentos serão aferidos por ocasião da análise do 
projeto para efeito de contratação junto ao Órgão Gestor do FDI. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA 

OCORRÊNCIA DE REFORMA TRIBUTÁRIA E ADEQUAÇÃO À 
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Na ocorrência de reforma tributária que resulte na alteração, substituição ou 
extinção do ICMS, o ESTADO se compromete a assegurar, no que lhe 
couber, integralmente, o benefício pactuado neste Memorando, garantindo 
sua execução com base no tributo que venha a substituir o vigente ICMS, de 
forma a resguardar o volume e o valor de incentivos concedidos neste 
Memorando, obedecidas as disposições contidas na Lei Complementar n 0 

101, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências - Lei 
de Responsabilidade Fiscal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DIFERIMENTO DO ICMS 

0 Estado se compromete a conceder diferimento do ICMS, durante a fase de 
construção, operação e expansão, pelo prazo de 30 (trinta) anos, a contar da 
dala da publicação dos atos respectivos: 

1 - nas aquisições de bens, máquinas, equipamentos, partes, peças, 
componentes, ferramentas, estruturas metálicas e instalações adquiridas no 
Estado do Ceará ou no exterior, destinados exclusivamente ao 
estabelecimento da CSP no Ceará. 
II - nas aquisições de bens, máquinas, equipamentos, partes, peças, 
componentes, ferramentas, estruturas metálicas, instalações, materiais e 
matérias-primas a serem empregados pela CSP e pelas construtoras e 
fornecedoras por ela contratadas para execução do empreendimento, em suas 
fases I e 11, desde que devidamente credenciadas pela SEFAZ. 
III - do diferencial de alíquota sobre aquisições de bens, máquinas, 
equipamentos, parles, peças, ferramentas, estruturas metálicas e instalações, 
adquiridas fora do Estado pela CSP ou pelos estabelecimentos credenciados 
pela SEFAZ, quando destinados ao estabelecimento da CSP no Ceará; 
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IVDnas aquisições de matér i^pr im^^ 
embalagem, adquiridos no Estado do Ceará ou importados, a serem 
utilizados uo proeesso de industrialização; 
V do difereneialdealiquota,nas aquisições dematériaprima, material 
intermediárioematerialdeembalagem, adquiridos fora do Estado; 
Vl-nas vendas intemas deenergiaelétrica para distribuidora 
^ I ^ ^ A s operações de saida de produtos siderúrgieoseseus subprodutos, 
quando tributados, serào tratadas eom os benefícios estabelecidos na 
legislação do EDI 
^ ^ ^ N a s saidas de mercadorias exportadas paraoexterior doPais,nào 
serào exigidosorecolbimento do ICMS diferido, nemoestomo do crédito 
do ICl̂ lS, em relação à matéria-prima e demais materiais e insumos 
empregados no processo produtivo, excetoem relaçàoàs operações nas 
condições previstas no Parágrafo único da Cláusula Décima quarta. 
^ 3̂  ^ Em relaçào aos bens de ativo encerra-se o diferimento na sua 
desincorporação, considerando como base de cálculoovalor da venda 
^ 4̂  ^ Eica dispensado o pagamento do imposto diferido quando a 
desincorporação do bem do ativo permanente se der apósotranscurso do 
periodo de depreciação ou na bipótese de arrendamento dos bens, desde que 
os referidos bens permaneçam no Estado e sejam utilizados pelo 
arrendatário. 

^^^Eicadispensadoopagamento do imposto diferido quandoasaida dos 
bens for decorrente de fusão, cisão ou incorporação de empresas, aporte de 
capital, ou ainda, no caso de transferência entre estabelecimentos do mesmo 
titulara desde que os mencionados bens permaneçam no Estado. 
^ 6̂  ^ Nas saidas interestaduais, isentas, imunes e não tributadas, fica 
assegurada a manutenção dos créditos do imposto, pela CSP e 
estabelecimentos credenciados pela SEPAZ. 
^ ^ ^ N à o será exigidooestomo do imposto, na bipótese de arrendamento 
de bens do ativo, desde que permaneçam neste Estadoesê am utilizados em 
atividades correlatas ou afins 
^^^Cdisposto constante desta Cláusula também se aplica ao ICMS devido 
sobreofreteeestende-se aos estabelecimentos credenciados pela SEPAZ. 
^^Na bipótese do inciso llelll,após 90(noventa) dias, sem manifestação 
do Eisco,ocredenciamento será considerado aprovado tacitamente. 

CLÁUSULADÉCIMABPERCEIRA 
APROVEITAMENTO DOCRÉDITO ACUMULADO DO ICMS 

ACSPpoderátransférirparaempresasestabelecidas neste Estado, inclusive 
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para empoas de energia e l é t r i c a e ^ ^ 
ICMS, decorrentes dos prodntos exportados, nos termos da legislação 
pertinente 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
ESTÍMULOS ESPECIAIS 

I -ACSP se eomprometeaenvidarestórços para importar do exterior as 
snas matérias-primas, materiais secundários, material de embalagem e 
demais insnmos,aindaqne por meio de Depósito Alfandegado Certificados 
DAC; 
II^CEstado se comprometeaen^dar esforços junto ao CCNPAZ, para 
aprovação de convénionacional,paraaisençào do lCMS,nas operações 
interestaduais com insumos, matéria prima e material de embalagem, 
utilizadosnoprocessoprodutivodemercadoriasaserexportadasparao 
exterior do Pais; 
III C Estado se compromete a adotar o tratamento tributário de nào 
incidência do ICMS nas operações com mercadorias ou bens exportados para 
o Exterior, ainda queos mesmos fiquem no Pais, armazenado em DAC 
(Depósito Alfandegado Certificado), dentro do Estado; 
IV O Estado se compromete a adotar o tratamento tributário de nào 
incidência do ICMS para importação de produtos sob regime dra^bacl̂ , 
ainda que os mesmos sê am de origem nacional, desde que estejam 
armazenados no DAC localizado neste Estado; 
V OEstadonàoexigirálCMS dasmercadorias armazenadasnoDAC, 
mesmo que sobaforma de contribuinte substituto 
Parágrafo único. Na impossibilidade do atendimento ao disposto nos 
incisosl e 11,aCSPnào apropriará os créditos doimposto recolbido ao 
Estado de origem 

CLÁUSULADÉCIMAQUINTA 
SUCESSORASDACSP 

OEstado assegurará, no que couber,omesmo regime de incentivos,bem 
como todas as condições concedidas á CSP por fi^rça do presente 
Memorando, à(s) empresa(s) sucessora(s) dos negócios da CSPou a ela 
afiliada(s) ou coligada(s), exclusivamente para o empreendimento 
siderúrgico obietodeste Memorando, em conformidade com a legislaçào 
vigente 
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CLAUSULAOECIMASEXTA 
EMPRESASAUX^ARESOEUT^OAOES 

OEstado augurará os beneficios do FD^PROVIN às empresa 
de nfifidades (gases bqnefeitos e oxigénio, entre ontras) e às empresas 
fornecedoras demateriais,bense insnmoqne vieremaseestabelecerno 
ClPPem virtndedo ProietodaCSP,em conformidadecom a legislaçào 
vigente 

CLÁUSULAOÉCIMASÉTIMA 
REOUÇÃO OOS IMPOSTOS FEDERAI NA IMPORTAÇÃO OE 

MÁQUINASEEQUIPAMENTOS E/OU MATERIAIS OE 
CONTRUÇÂOPARAOPROJETONOCIPP 

Vindo aocorrer a imposiçào de qnaisqner novos tributos federais (II ̂  
Impostode Importação, IPI^Imposto sobre prodntos industrializados, PIS^ 
Programa de Integração Social e COPINS ^ Contribuição para 
PinanciamentodaSeguridade Social ououtros impostos que possam vira 
substitui-los ou serem criados) na importação dos equipamentos e/ou 
materiais e equipamentos e/ou materiais de construção para o 
empreendimento no CIPP, aumentando, por sua vez, o custo dos itens 
adquiridos,oESTAOO se comprometeaenvidar esforços junto aos órgãos 
governamentais federaiscompetentes, nosentidode isentá-lo(s)ou reduzi-lo 
(s), de torma a diminuir o impacto nos custos de implantação do 
empreendimento 

CLÁUSULAOÉCIMAOITAVA 
INCENTIVO PISCALOEREOUÇÃOOO IMPOSTOOERENOA 

PESSOAJURÍOICAPARA EMPRESAS LOCALIZAOASNAÁREA 
OASUOENE 

OESTAOO se comprometeaenvidar esforços junto aos órgàos federais no 
âmbito da SUPERINTENDÊNCIA OE DESENVOLVIMENTO DO 
NORDESTE^SUDENEna aprovação doprojetoaserapresentadopela 
CSP,visandoaobtenção do máximo de incentivos fiscais incidentes sobreo 
lucro da exploração 
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CLAUSULA OECIMANONA 
PREFERÊNCIA POR EMPRESAS LOCAIS 

Em igu^dadede condições, aCSP se compromete a dar preferência às 
empresascearensesparaodesenvolvimentodesen projeto, bem como a 
adquirir no mercado local os bens de qne necessita paia sna implantação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 
ISENÇÔESEESTÍMULOS MUNICIPAIS 

OMUNICtPlOconcederáàCSP beneficio fiscal relativo ao Imposto Sobre 
Serviço(lSS),aolmpostosobreTransmissàode Bens Imóveis (ITBI), bem 
como ao Imposto PredialTerritorialUrbano(lPTU)eaosalvarásedemais 
impostosetaxas municipais, vigentes on qne vieremaocorrer,respeitadas as 
disposições previstas na Leide Responsabilidade Piscai, inclusive em seu 
art 14, nos seguintes termos: 
Ll Aaliquota do ISS incidente sobre as receitas de serviços auferidas pela 
CSP será de 2^ (dois por cento)ou,contormeocaso,aaliquota minima 
definida emLei Complementar, que deverá ser aplicável pelo prazo de 10 
(dez) anos, renováveis por igual periodo, contados a partir da data de 
assinatura deste Memorando de Entendimentos. A mesma aliquota se 
aplicará às empreiteiras, sub-empreteiras e empresas de engenharia que 
vieremaprestar serviços diretamente paraaCSP. 
I l . l Caso venbaaserpermitidaaisençào do respectivo imposto,esta será 
automaticamente concedidaáCSP pelo prazo delO (dez) anos, renováveis 
por igual periodoou o prazo máximoque venbaser autorizado por lei, 
abatendo-seoprazo de beneficio já fruido. 
1.1.2 OMUN1C1P10 concederá redução máxima permitida da aliquota de 
ISS ás empreiteiras, subempreiteiraseempresas de engenharia que vierema 
prestar serviços de construção civiledeengenhariaàCSP,pelo prazo delO 
(dez) anos,piorrogáveisporigualperiodo,contadosapat-tir da assinatura 
deste Memorando de Entendimentos. 
12 OMUN1CÍP10 concederáàCSP isenção do tPTU pelo prazo de 10 
(dez) anos, prorrogáveis por igual periodo, contadosapartir da aquisição do 
terreno pela CSP,mediante requerimento da CSP Casoalegislaçàovenhaa 
preverprazomaiorparatruição da isenção,aCSP poderá optar pelo novo 
prazo mediante requerimentoàAdministração do MON1CÍP10, abatendo-se 
do novoprazootempojátruidoda isenção. 
13 OMUN1CÍP10 concederáàCSP isenção de ITBI relativamente ás 
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aquisições e incorporações de imóveis necessárias à implementação do " 
Projeto. 
1.4 O MUNICÍPIO concederá à CSP isenção relativamenle às laxas de 
alvará de localização e demais taxas municipais, vigentes ou que vierem a 
ocorrer, pelo prazo de 10 (dez) anos, renováveis por igual período, contados 
a partir da data de implantação do Projeto. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 
ZONA DE PROCESSAMENTO PARA EXPORTAÇÃO - ZPE 

O ESTADO envidará seus maiores esforços para concretização e instalação 
de uma Zona de Processamento de Exportação (ZPE) na área do CIPP, 
abrangendo as áreas destinadas à CSP, que gozará de todos seus benefícios. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA 
MEDIDAS SUPLETIVAS 

O ESTADO, o MUNICÍPIO e a CSP comprometem-se a envidar esforços no 
sentido de viabilizar o empreendimento objeto deste Memorando, através de 
medidas ao alcance de ambas as partes, com o fim de concretizar sua 
implementação no menor prazo possível. 

Fortaleza (CE), 17 (dezessete) dejunho de 2009. 

ESTADO DO CEARÁ: 

CID FERREIRA GOMES 
Governador do Estado 

CSP - COMPANHIA SIDERÚRGICA DO PECÉM; 

WON SEOK CHU 
Diretor-Presidente 
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LUCIANO COSTA FERREIRA 
Diretor Vice-Presidente 

VALE S/A: 

FERNANDO AUGUSTO QUINTELLA 
Diretor de Desenvolvimento e Implantação de Projetos de Capital, 
Sustentabilidade e Relações Institucionais 

ARISTIDES MARJA RICCI CORBELLINI 
Diretor de Siderurgia 

DONGKUK STEEL MILL CO., LTD: 

YUNG IL MUN 
Diretor Executivo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE; 

WALTER RAMOS DE ARAUJO JÚNIOR 
Prefeito do Município 

SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA; 

FRANCISCO ADAIL DE CARVALHO FONTENELE 

PRESIDENTE DO CONSELHO 
DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO: 

ESTADUAL DE 



Auiog. 152-pãg. 17 

IVAN RODRIGUES BEZERRA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA; 

CARLOS MAURO BENEVIDES FILHO 

SECRETÁRIO DAS CIDADES: 

JOAQUIM CARTAXO FILHO 

SECRETARIO DOS RECURSOS HÍDRICOS: 

CESAR AUGUSTO PINHEIRO 
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Lei nQ 14.456 de 02.09.09 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

AUTOGRAFO DE L E I NUMERO CENTO E CINQUENTA E DOIS 

RATIFICA O MEMORANDO 
ENTENDIMENTOS A QUE SE REFERE, E 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

DE 
DÁ 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o Fica ratificado, em todos os seus termos, o Memorando de Entendimentos previsto 
no anexo I desta Lei, firmado entre, de um lado, o Estado do Ceará e o Município de São Gonçalo do 
Amarante, e, do outro, a Companhia Siderúrgica do Pecém - CSP, para a implantação, no Estado, de 
uma unidade industrial destinada à fabricação de produtos siderúrgicos. 

Art. 2o Fica autorizado o Estado do Ceará a transferir para o patrimônio da Agência de 
Desenvolvimento do Estado do Ceará - ADECE, entidade da Administração Pública Indireta desta 
entidade da Federação, mediante doação, para o cumprimento do disposto no Memorando de 
Entendimentos previsto no anexo I desta Lei, os seguintes imóveis, descritos nos anexos II a XIII, 
situados na localidade de Pecém, no Município de Sào Gonçalo do Amarante: 

I - o imóvel com perímetro iniciado no vértice Pl, de coordenadas N 9.604.080,42 e E 
516.724,79, deste, segue com distância (m) 22.85 e azimute 11 1058'32"; e chega no vértice P2, de 
coordenadas N 9.604.071,87 e E 516.745,98, deste, segue com distância (m) 1.796,99 e azimute 
18734'13"; e chega no vértice P3, de coordenadas N 9.602.291,95 c E 516.498,88, deste, segue com 
distância (m) 18,90 e azimute 268039,56"; e chega no vértice P4, de coordenadas N 9.602.291,51 e E 
516.479,99, deste, segue com distância (m) 1.130,52 e azimute 7033,39"; e chega no vértice P5, de 
coordenadas N 9.603.412,20 e È 516.628,74, deste, segue com distância (m) 167,46 e azimute 
8°29'45"; e chega no vértice P6, de.coordenadas N 9.603.577,82 e E 516.653,48, deste, segue com 
distância (m) 507,64 e azimute 8o04132"; e chega no vértice Pl, ponto inicial da descrição deste 
perímetro; 

II - o imóvel com perímetro iniciado no vértice Pl, de coordenadas N 9.605.095,68 e E 
517.004,27, deste, segue com distância (m) 28,73 e azimute 143o07'20"; e chega no vértice P2, de 
coordenadas N 9.605.072,86 e E 517.021,43, deste, segue com distância (m) 2.583,49 e azimute 
1873434"; e chega no vértice P3, dc coordenadas N 9.602.513,95 e E 516.665,92, deste,- segue cóm 
distância (m) 222,10 e azimute 189048,44"; e chega no vciíice P4, de coordenadas N 9.602.295,10 e E 
516.628,07, deste, segue com distância (m) 12,98 e azimute 27230'59"; e chega no vértice P5, dc 
coordenadas N 9.602.295,67 c E 516.615,10, deste, segue com distância (m) 2.827,07 e azimute 
73439"; c chega no vértice Pl, ponto inicial da descrição deste perímetro; 

I I I - o imóvel com perímetro iniciado no vértice Pl, de coordenadas N 9.603.996,76 e E 
516.932,17, deste, segue com distância (m) 25,14 e azimute 11139'00"; é chega no vértice P2, de 
coordenadas N 9.603.987,35 e E 516.955,48, deste, segue com distância (m) 389,48 e azimute 
188o0r39"; e chega no vértice P3, dc coordenadas N 9.603.601,69 e E 516.901,09, deste, segue com 
distância (m) 30,25 e azimute 314*13'24"; c chega no vértice P4, de coordenadas N 9.603.622,79 e E 
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516.879,41, deste, segue com distância (m) 377,68 e azimute 8°0r48"; e chega no vértice Pl, ponto 
inicial da descrição deste perímetro; 

IV- o imóvel com perímetro iniciado no vértice Pl, de coordenadas N 9.603.987,35 e E 
516.955,48, deste, segue com distância (m) 139,33 e azimute 11 l°58'O4"; e chega no vértice P2, de 
coordenadas N 9.603.935,23 e E 517.084,69, deste, segue com distância (m). 464,16 e azimute 
187059'48"; e chega no vértice P3, de coordenadas N 9.603.475,58 e E 517.020,12, deste, segue com 
distância (m) 173,41 e azimute 316°39'16"; e chega no vértice P4, de coordenadas N 9.603.601,69 e E 
516.901,09, deste, segue com distância (m) 389,48 e azimute 8°Ol'39"; e chega no vértice Pl, ponto 
inicial da descrição deste perímetro; 

V - o imóvel com perímetro iniciado no vértice Pl, de coordenadas N 9.604.208,96 e E 
516.109,74, deste, segue com distância (m) 108,65 e azimute 100o04'15"; e chega no vértice P2, de 
coordenadas N 9.604.189,96 e E 516.216,72, deste, segue com distância (m) 39,86 e azimute 
87°02'16"; e chega no vértice P3, de coordenadas N 9.604.192,02 e E 516.256,53, deste, segue com > 
distância (m) 51,11 e azimute 8ó°3O'42"; e chega no vértice P4, de coordenadas N 9.604.195,13 e E 
516.307,55, deste, segue com distância (m) 22,33 e azimute 8O°35'33"; e chega no vértice P5, de 
coordenadas N 9.604.198,78 e E 516.329,58, deste, segue com distância (m) 1.3,89,4& e azimutê ' 
188°51'26"; e chega no vértice Pó, de coordenadas N 9.602.825,87 e E 516.115,63, jkste^ segue com 
distância (m) 44,28 e azimute 188°52'18"; e chega no vértice P7, de coordenadas N 91602.782,12 e E 
516.108,81, deste, segue com distância (m) 486,71 e azimute 188052'18"; c chega no vértice P8, de 
coordenadas N 9.602.301,23 e E 516.033,75, deste, segue com distância (m) 122,49 e azimute 
188°52'18"; e chega no vértice P9, de coordenadas N 9.602.279,02 e E 516.030,28, deste, segue com 
distância (m) 193,84 e azimute 259°43'36"; e chega no vértice PIO, de coordenadas N 9.602.244,45 eÉ 
515.839,55, deste, segue com distância (m) 1.723,32 e azimute 9°O7'24"; e chega no vértice Pi l , de 
coordenadas N 9.603.945,96 e E 516.112,80, deste, segue com distância (m) 82,15 e azimute 
303^230"; e chega no vértice P12, de coordenadas N 9.603.990,95 e E 516.044,07, deste, segue com 
distância (m) 227,69 c azimute 16°45'49"; c chega no vértice Pl, ponto inicial da descrição deste 
perímetro; ' 

VI - o imóvel com perímetro iniciado no vértice Pl, de coordenadas N 9.604.071,87 e E . 
516.745,98, deste, segue com distância (m) 118,36 e azimute lir58'07"; e chega no vértice P2, dé y 
coordenadas N 9.604.027,59 e E 516.855,74, deste, segue com distância (m) 1.748,56 e azimute 
18705437"; e chega no vértice P3, de coordenadas N 9.602.295,67 e E 516:615,10, deste, segue com -
distância (m) 30,55 e azimute 267°4Í34"; e chega no vértice P4, de coordenadas N 9.602.294,44 e E 
516.584,57, deste, segue com distância (m) 85,73 e azimute 268°20'08"; e chega no vértice P5, de 
coordenadas N 9.602.291,95 e E 516.498,88, deste, segue com distância (m) 1.796,99 e azimute 
7054l 13"; e chega no vértice P1, ponto inicial da descrição deste perímetro; 

VÍI - o imóvel com perímetro iniciado no vértice 01, de coordenadas N 9603065,41 e E 
514809,12, situado no limite com o(a), segue com distância (m) 688,89 e azimute 102°50'5"; e chega 
no vértice 02, de coordenadas N 9602912,38 e E 515480,80, situado no limite com o(a), segue com 

. 'distância (m) 731,04 e azimute 175123"; e chega no vértice 03, de coordenadas N 9602183,90 e E 
515541,96, situado no limite com o(a), segue com distância (m) 5,49 e azimute 78045l5"; e chega no 
vértice 04, de coordenadas N 9602184,97 e E 515547,34, situado no limite com ó(a) , segue com 
distância (m) 344,48 e azimute 176°5'42"; e chega no vértice 05, de coordenadas N 9601841,29 e E . 
515570,80, situado no limite com o(a), segue com distância (m) 662,14 e azimute 276022l45"; e chega 
no vértice 06, de coordenadas N 9601914,86 e E 514912,76, situado no limite com o(a), segue com 
distância (m) 471,78 e azimute 178°46'59"; e chega no vértice 07, de coordenadas N 9601443,19 e E 
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514922,78, situado no limite com o(a), segue com distância (m) 57,16 e azimute 295°5l'24"; e chega 
no vértice 08, de coordenadas N 9601468,12 e E 514871,34, situado no limite com o(a), segue com 
distância (m) 121,99 e azimute 264°8'15"; c chega no vértice 09, de coordenadas N 9601455,66 e E 
514749,99, situado no limite com o(a), segue com distância (m) 116,52 e azimute 3036,42"; e chega 
no vértice 10, de coordenadas N 9601571,95 e E 514757,33, situado no limite com o(a), segue com 
distância (m) 167,13 e azimute 24l°38'5"; e chega no vértice 11, de coordenadas N 9601492,55 e E 
514610,27, situado no limite com o(a), segue com distância (m) 113,36 e azimute l°34T"; e chega no 
vértice 12, de coordenadas N 9601.605,87 e E 514613,37, situado no limite com o(a), segue com 
distância (m) 68,65 e azimute 27903r32"; e chega no vértice 13, de coordenadas N 9601617,23 e E 
514545,67, situado no limite com o(a), segue com distância (m) 104,81 e azimute 332°29'55"; e chega 
no vértice 14, de coordenadas N 9601710,20 e E 514497,27, situado no limite com o(a), segue com 
distância (m) 34,37 e azimute 1903r54"; c chega no vértice 15, de coordenadas N 9601742,59 e E 
514508,76, situado no limite com o(a), segue com distância (m) 7,86 e azimute 63°57'24"; e chega no 
vértice 16, de coordenadas N 9601746,04 e E 514515,82, situado no limite com o(a), segue com 
distância (m) 21,12 e azimute 1°0'13"; e chega no vértice 17, de coordenadas N 9601767,16 e E 
514516,19, situado no limite com o(a), segue com distância (m) 10,02 e azimute 256%lp'27"; é chega 
no vértice 18, de coordenadas N 9601764,79 e E 514506,45, situado no limite com.'ò(a), segue com 
distância (m) 7,23 e azimute 344°20'55"; e chega no vértice 19, de coordenadas Nv-9601771,75 e E 
514504,50, situado no limite com o(a), segue com distância (m) 32,19 e azimute 260?43'19"; e chega 
no vértice 20, de coordenadas N 9601766,56 e E 514472,73, situado no limite convo(a), segue com 
distância (m) 246,04 e azimute 334014'5"; e chega no vértice 21, de coordenadas N 9601988,14 e E 
514365,78, situado no limite com o(a), segue com distância (m) 466,38 e azimute 350o36'14"; e chega 
no vértice 22, de coordenadas N 9602448,26 e É 514289,64, situado no limite com o(a), segue com 
distância (m) 70,59 e azimute 89°42'28"; e chega no vértice 23, de coordenadas N 9602448,62 e E 
514360,23, situado no limite com o(a), segue com distância (m) 70,11 e azimute 89°42'2l"; e chega no 
vértice 24, de coordenadas N 9602448,98 e E 514430,34, situado no limite com o(a), segue com 
distância (m) 14,59 e azimute 114027'25"; e chega no vértice 25, de coordenadas N 9602442,94 e E 
514443,62, situado no limite com o(a), segue com distância (m) 68,23 e azimute 133°56'13-'; e chega 
no vértice 26, de coordenadas N 9602395,60 c E 514492,75, situado no limite com o(a), segue com 
distância (m) 740,77 e azimute 25016,58"; e chega ao ponto inicial da descrição deste perímetro; 

VIII - o imóvel com perímetro iniciado no vértice Pl, de coordenadas N 9.604.694,85 e E 
515.474,61, deste, segue com distância (m) 62,22 e azimute 100o56r29"; e chega no vértice P2, de 
coordenadas N 9.604.683,04 e E 515.535,70, deste, segue com distância (m) 26,26 e azimute 
.113°38'13"; e chega no vértice P3, de coordenadas N 9.604.672,51 e E 515.559,76, deste, segue com 
distância (m) 28,33 e azimute 42*4IW; e chega no vértice P4, de coordenadas N 9.604.693,33 e E 
515.578,97, deste, segue com distância (m) 99,40 e azimute 145033,19"; e chega no vértice P5, de 
coordenadas N 9.604.611,36 e E 515.635,19, deste, segue com distância (m) 50,95 e azimute 317'07"; 
e chega no vértice P6, de coordenadas N 9.604.662,23 e E 515.638,11, deste, segue com distância (m) 
38,47 e azimute 34°29'00"; e chega no vértice P7, de coordenadas N 9.604.693,94 e E 515̂ 659,89, 
deste, segue com distância (m) 143,67 e azimute 39°51'23"; e chega no vértice P8, de coordenadas N 
9.604.804,23 e E 515.751,96, deste, segue com distância (m) 132,53 e azimute ÍO9*Í3'3Ó"; e chega no 
vértice P9, de coordenadas N 9.604.760,59 e E 515.877,10, deste, segue.com distância (m) 84,18 e 
azimute 108°39'55"; e chega no vértice PIO, de coordenadas N 9.604.733,65 e E 515.956,85, deste, 
segue com distância (m) 196,48 e azimute 163°45'44"; c chega no vértice P i l , de coordenadas N 
9:604.545,01 e E 516.011,79, deste, segue com distância (m) 261,12 e azimute 193°20'42"; e chega no 
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vértice P12, de coordenadas N 9.604.290,94 e E 515.951,52, deste, segue com distância (m) 55,15 e 
azimute 116039'45"; e chega no vértice P13, de coordenadas N 9.604.266,19 e E 516.000,81, deste, 
segue com distância (m) 33,98 e azimute 117°42'57"; e chega no vértice P14, de coordenadas N 
9.604.250,39 e E 516.030,89, deste, segue eom distância (m) 89,07 e azimute 117042,57"; e chega no 
vértice P15, de coordenadas N 9.604.208,96 e E 516.109,74, deste, segue com distância (m) 227,69 e 
azimute 196°45'49"; e chega no vértice P16, de coordenadas N 9.603.990,95 e E 516.044,07, deste, 
segue com distância (m) 89,18 e azimute 302o04,05"; e chega no vértice P17, de coordenadas N 
9.604.038,30 e E 515.968,49, deste, segue com distância (m) 243,25 e azimute 302W05"; e chega no 
vértice P18, de coordenadas N 9.604.167,45 e E 515.762,36, deste, segue com distância (m) 432,63 e 
azimute 303°52'41"; e chega no vértice P19, de coordenadas N 9.604.408,61 e E 515.403,18, deste, 
segue com distância (m) 153,42 c azimute ll°59'36"; e chega no vértice P20, de coordenadas N. 
9.604.558,68 e E 515.435,06, deste, segue com distância (m) 141,80 e azimute 16°11'45"; e chega no 
vértice Pl, ponto inicial da descrição deste perímetro; 

, IX - o imóvel com perímetro iniciado no vértice Pl, de coordenadas N 9.604.019,77 e E 
516.875,12, deste, segue com distância (m) 48,61 e azimute 111°57'48"; e chega no vértice P2, de 
coordenadas N 9.604.001,59 e E 516.920,20, deste, segue com distância (m) 1.553;24, e azimute 
188°07'42"; e chega no vértice P3, de coordenadas N 9.602.463,96 e E 516.700;59, deste, segue com 
distância (m) 60,84 e azimute 325015l26"; c chega no vértice P4, de coordenadas N*9.6Q2.513,95 e E 
516.665,92, deste, segue com distância (m) 1.520,28 e azimute 7°54'34"; e chega no vértice Pl, ponto 
inicial,da descrição deste perímetro; 

\ X - o imóvel com perímetro iniciado no vértice Pl, de coordenadas N 9.605.854,93 e E 
515.488,24, deste, segue com distância (m) 222,58 e azimute 89°3l'54"; e chega no vértice P2, de 
coordenadas N 9.605.856,75 e E 515.710,81, deste, segue com distância (m) 527,42 e azimute 
89°53'41"; e chega no vértice P3, de coordenadas N 9.605.857,72 e E 516.238,23, deste, segue com 
distância (m) 4,37 e azimute 118012l23"; c chega no vértice P4, de coordenadas N 9.605.855,69 e E 
516.242,02, deste, segue com distância (m) 1.113,97 e azimute 2O6°34'43"; e chega no vértice P5, de 
coordenadas N 9.604.857,64 e E 515.747,22, deste, segue com distância (m) 118,99 e azimute 
352o35l03"; e chega no vértice P6, dc coordenadas N 9.604.975,64 e E 515.731,86, deste, segue com 
distância (m) 44,38 e azimute 274°55'28"; e chega no vértice P7, de coordenadas N 9.604.979,45 e E 
515.687,64, deste, segue com distância (m) 37,31 e azimute 243051T4"; e chega no vértice P8, de 
coordenadas N 9.604.963,01 e É 515.654,15, deste, segue com distância (m) 114,20 e azimute-
279o30,57"; e chega no vértice P9, dc coordenadas N 9.604.981,89 e E 515.541,52, deste, segue com 
distância (m) 220,39 e azimute 263°43'10"; e chega no vértice PIO, de coordenadas N 9.604.957,78 e E 
515.322,45, deste, segue com distância (m) 912,35 e azimute 10*28'13"; c chega no vértice Pl, ponto 
inicial dá descrição deste perímetro; 

XI - o imóvel com perímetro iniciado no vértice Pl, de coordenadas N 9.605.235,61 e E 
516.824,29, deste, segue com distância (m) 64,06 e azimute 103o17l39"; e chega no vértice P2, de 
coordenadas N 9.605.220,88 e E 516.886,63, deste, segue com distância (m) 1.826,97 e azimute 
138°06'53"; e chega no vértice P3, dc coordenadas N 9.603.412,20 e E 516.628.74, deste, segue com 
distância (m) 171,97 e azimute 283026'24"; e chega no vértice P4, de coordenadas N 9.603.452,17 e E 
516.461,48, deste, segue com distância (m) 405,43 e azimute 8°45'43"; e chega no vértice P5, de 
coordenadas N 9.603.852,87 e E 516.523,24, deste, segue com distância (m) 22,75 e azimute 
105°20'36"; e chega no vértice P6, de coordenadas N 9.603.846,84 e E 516.545,18, deste, segue com 
distância (m) 22,26 e azimute 10231'54"; e chega no vértice P7, de coordenadas N 9.603.842,08 e E 
516.566,74, déste, segue com distância (m) 39,00 e azimute 102*4238"; e chega no vértice P8, dc 
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coordenadas N 9.603.833,43 e E 516.604,95, deste, segue com distância (m) 280,95 e azimute 
9°34'51"; e chega no vértice P9, de coordenadas N 9.604.110,46 e E 516.651,71, deste, segue com 
distância (m) 47,53 e azimute 112037,23"; e chega no vértice PIO, de coordenadas N 9.604.092,18 e E 
516.695,58, deste, segue com distância (m) 1.150,65 e azimute ó*25'2l"; e chega no vértice Pl, ponto 
inicial da descrição deste perímetro; 

XII - o imóvel com perímetro iniciado no vértice Pl, de coordenadas N 9.603.452,17 e E 
516.461,48, deste, segue com distância (m) 171,97 e azimute lO3°2ó'24"; e chega no vértice P2, de 
coordenadas N 9.603.412,20 e E 516.628,74, deste, segue com distância (m) 1146,36 e azimute 
187*3339"; e chega no vértice P3, de coordenadas N 9.602.275,81 e E 516.477,91, deste, segue com 
distância (m) 50,45 e azimute 273*0136"; e chega no vértice P4, de coordenadas N 9.602.278,47 e E 
516.427,53, deste, segue com distância (m) 50,00 e azimute 273*0236"; e chega no vértice P5, de. 
coordenadas N 9.602.281,12 e E 516.377,60, deste, segue com distância (m) 50,00 e azimute 
273*0136"; e chega no vértice P6, de coordenadas N 9.602.283,76 e E 516.327,67, deste, segue com 
distância (m) 50,00 e azimute 268*5033"; e chega no vértice P7, de coordenadas N 9.602.282,75 e E 
516.277,68, deste, segue com distância (m) 18,66 e azimute 8*55'5ó"; e chega no vértice P8, de 
coordenadas N 9.602.301,18 e E 516.280,58, desle, segue com distância (m) 486,84 e azimute 
8*55'56"; erchega no vértice P9, dc coordenadas N 9.602.782,12 e E 516.356,17/áeste, segue com 
distância (m) 678,28 e azimute 8*55'56"; e chega no vértice Pl, ponto inicial dáftlescrição deste 
perímetro. V 

* Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
- Art. 4* Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

20 de agosto de 2009. 

DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE . 
DEP. GONY ARRUDA 
I . 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2.° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 

'» 



•s-
.75 

PROVIDENCIADO O AUTÓGRAFO 
DE LEI N0..uâf£. DE.&/.Í...../-3...-

.Ufto.i&r. 

LEINV^:fe....de.2../â.../9. 
PUBLICAD^M....^.../.^..../^ 

...LXCVAM.C^ 

ARQUIVE-SE 
DlV. EXP. LEGISLATIVO 

EM |fU..% 7.3 


		2014-11-21T13:43:19-0300
	Alece
	Alece




